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_do exame e á consciencia dos homens de bem d'este paiz,

para que vejam'ccmo no tribunal judicial d'esia _comarca

se administra e se distribue presentemente a ¡ustiça

SENHOR!

A _WPeuaçãO V5“) dO accorflão Firmino de Vilhena e outros o de-

llo tribunal collective dAVeirc, fundaram das ¡,-aa do povo, levam.,

que condemnou o sggravante no

"processo por um supposto crime de

abuso de liberdade d'imprensa, que

A conta elle e outro moveu o padre

José Marque de Castilho, professor

. e actual director da (Escola distri-

ctsls da mesma cidade.

Antes, porém, de entrarmos na

. analyse do acoordão, demonstrando

que elle julgou contra direito e con

.trs a preva dos autos, chamamos a

douta attenção do venerando tri-

bunal ad quem para o aggravo in-

. tsrposto a ils. do despacho do juiz

de '1.' instancia, que não admittiu

o aggravante a fazer a prova dos

'factos que imputara ao queixoso no

artigo incriminado, declarando com-

petente o tribunal collective para

cjulgar, e ainda para o outro ag

gravo, constante da acta de julga-

mento, a ds.. e interposto da deci-

são do tribunal collectivo, que niio

permittiu ao mesmo aggravante in-

' uerir as suas testemunhas sobre _os

' ” tos allegados nos art.“ 18 e 19

de sua contestação coartando-lhs

assim o seu direito de defesa, com

o pretexto de quo se tratava de

factoa imputados ao artigo incrimi-

'nado do Campeão das províncias,

o que não é verdade, e é contradi-

ctorio com aquelle despacho aggre-

vado, que disse só haver diii'amação

; na parte do mesmo artigo referen-

' 'to a uma scena escandalosa passa-

da com o queixoso n'um hotel de

Coimbra.

' Quanto ao 1.“ aggravo, encon

tram-se os seus fundamentos já ex-

_ postos na respectiva petição junta

a da., c aqui os damos como repro-

duzidos para todos os effeitos, no-

tando só que esses legaes e justos

ilindamentos são fortemente corro-

, borsdos quer pela prova testemu-

, nhal produzida na audiencia de

' julgamento, e até por testemunhas

,Í- do proprio queixoso, quer pelos jor-

v. usos, que agora se juntam, e d'on-

de se vê que os ataques por elles e

pelo Campeão das províncias feitos

aoqueixoso visavam sempre, não

' o individuo José Marques de Cas-

tilho, com quem ninguem se impor-

¡ ts, mas o padre que exerce as fun-

oçlles de professor e director da

sEscola-districtal d'AveÍros, e que,

pelos seus actos, ¡n..Livou o indeco-

_roso nome de Escola do beijo, por

' que a mesma escola é conhecida.

Estamos absolutamente conven-

cidos de que esse 1.” aggravo será

provido pelo venerando tribunal

, (id quem, em obcdiencia ao caso

t julgado, constante 'do anterior des-

r'pacho de fls., á. lei e ájustiça.

V Quanto ao 2.° aggravo, não é

-' 'menos manifesta a sua procedencia,

_ como vamos demonstrar.

. i Os factos allegados nos art.”

18 e 19 de contestação do aggre-

vante e sobre que o tribunal col-

.lectivo não permittiu que fossem

inqueridas testemunhas, são os se-

güntes:

' Aa) Que é certo ter o mesmo

i qpsixoso s peior fama em Aveiro,

quer como padre, quer como pro-

f' fossor e director da «Escola distri-

stat», estando desacreditsdo, sendo

mais que certo que

b) Já foi publicamente esbofc-

v 'tando pelo proprio advogado que

mignon e offereceu o seu reqrieri-

,- meato de ñ. 2, e socado por um il-

! ilustrado sacerdote, o padre Lou-

_ ¡tênço da Silva Salgueiro, digno di-

»rcctor da secção Barbosa de Maga-

doAsylo-ssoola-distriotal, e foi
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ainda eggredido em 1900 no lar

go da Vera-Cruz, onde o arguido

do›o para casa do pac do signats

rio da contestação.

Ora estes factos constituem ma-

teria de defesa, sobre que o aggre-

vante podia portanto fazer liberri'

mamente prova.

Embora o 1.° se possa consids

rar como allegado para comprovar

os factos imputados ao queixoso no

artigo inoriminado, o que é fóra de

duvida é que pela sua generalida~

de, não era propriamente um d'es

ses factos imputsts. e que consti.

tuia, assim como o 2.°, um elemen-

to não só para apreciar a maior ou

menor responsabilidade criminal, se

a houvesse, do aggravante, mas

tambem para concluir pela sua fal-

ta d'intenção criminosa e para pro-

var que o queixoso não sutil-ara com

o artigo incriminado damnos que

pudéssem ou devessem ser indemni

sados, como elle pediu.

O 2.° facto nada tinha manifcs

temente com os factos imputados

ao queixoso, nem era tenclcnte a

comproval-os. Era e é para materia

de defeza, constituindo, como o 1.“,

uma circumstancia attenusnte (Cod.

pen., art.° 39 n.° 23) se houvesse

necessidade de attenuantes, e uma

prova manifesta da falta de inten-

ção criminosa do nggravunto e du

falta de direito á. indemnisação pe-

dida pelo queixoso aggravado.

Não póde haver intenção de in-

juriar e diffamar quem tem a peior

fama, e quem está já desacrcditado

e desanctorisado, quem tem sido,

não obstante as suas qualidades de

padre e de professor e director de

uma escola, publicamente esbofe-

teado e socado por pessoas de ele:

vada cathegoria social e aggredido

pelo povo d'uma cidade culta.

Muito menos quem está n'essas

tristissimas circumstancias póde sof<

frer damnos provenientes de diifa-

maçzes e injurias-quando as ba-

js,--e ter direito á respectiva in Ie-

mnisaçño.

E, em todo o caso, tudo isso

seria para apreciar e discutir no

accordão final, depois de produzida

a prova, não se podendo nem de-

vendo coarctar ao aggravante o

seu legítimo e sagrado direito de

defeza.

Idade que os autos suggerom e que

pera-_nem um nem outro tenham

provimento, terá. então de ser revo

gado o accordão de iii , que con-

demnou o aggravante em 505000

reis da multa, em outros 505000

reis de indemnisaçti), e em custas,

sellos e 56000 reis de procurado-

ria.

Impunha-se, senhor! a absolvi

ção do aggravnnte n'este processo.

Pela prova dos autos, pelas dis-

posições da lei, e por todas as con-

siderações de ju=tiça e de moral¡

pelo seu douto espirito e alevanta-

do caracter, os men““ julgadores

não pódem deixar de tornar na de~

vida conta.

O aggraVsute é accusado de in

juriar e diifamar o queixoso no ar

tigo incriminado do Campeão das

províncias, de que é director e pro-

prietario.

N'esse artigo ha effectivamente

difiamnções, pois se imputam ao

queixoso factos oifensivos para elle,

«na sua tríplice qualidade de ho

mem, de padre e de funcoionaríon,

como elle mesmo diz .Não ha po-

rém,injnrias, embora aquelfis ditfua

mações sejam acompanhadas de

phrascs violentas e aSperas.

Mas demos de barato que ha

tambem injurins. Tanto estas como

as difamações só constituem crime,

e só pódcm ser punidas quando o

seu auctor tenha intenção crimino-

sa, isto é, intenção do injuriar e

diiiamar.

E' a doutrina, applicuvel a tc-

dos os factos considerados crimino-

sos pela lei penal, que se deduz

manifestamente dos art.“ 1.°, 44

n.” 7.“ e outros do Cod. pen., e que

uniformemente tem sido seguida

pelos tribunaes.

Além de muitos outros, pódeln

ver-se os seguintes accordãos, que

a teem applicado á diñsmação e m-

juria: do Sup. trb. de justiça de 22

de fevereiro de 1889 e de 27 d'ou-

tubro de 1900, e da Relação de

Lisboa de 15 d'outubro de 1887 e

de 24 de julho _de 1895, todos ci-

tados nas Annoiaçôes ao Codigo pe-

nal por Trindade Coelho, pag. 185

a 192.

E portanto, para que o appelo

lente podésse ser condemnado, in-

,dispensavel cia que a accusação

iprovasse que elle procederá. com

intenção criminosa; isto é, que ti›

 

A prohibição de fazer prova não

abrangia, nem podia abranger, em

face da lei (Cod. pen., art.” 408;

Lei d'imprensa, art.” õ.° e § 4.“),

aquelles factos.

O tribunal, não o entendendo

assim, violou a lei e offendeu os di-

reitos do aggravante, sendo certo

que tal procedimento é tanto mais

de estranhar quanto é certo que

permittiu ao queixoso a juncçño, na

audiencia de julgamento. d'une do-

cumentos tendentes a invalidar-

que stulta pretensãol--os que o ag-

gravante juntou com a' sua contes-

tação para prova dos factos que

imputara ao mesmo queixoso.

Não sc oppoz o aggravante a

essa juncção, porque taes documen-

tos só servem para confirmar que

não tem defeza possivel o homem

que por desgraça está á frente da

«Escola-districtal d'Aveiro», e por

que ella mostra ainda como o pro-

pno queixoso, sem querer, vas re~

conhecendo a justiça e a legalidade

da admissão da prova n'este pro

cesso.

Deve, pois, ser provido este ag-

gravo, quando não seja o primeiro,

de fls.

E quando-00mm o que se ea-

vera intenção de injuriar e diffe-

.mar o queixoso.

i. Mas tal prova não se fez, e

apesar d'isso ter sido expressamen-

te allegado, nada, absolutamente

nada no processo faz sequer suppor

tal intenção. Nenhuma das teste-

munhas do queixoso disse estar

convencido da intenção criminosa

do appeliante, e nem mesmo sobre

isso foram porguntadas.

E, pelo contrario, todas as tes

temunhas do appellante disseram

ser sua opinião, baseiada no conhe-

cimento que teem do caracter (lo

mesmo appellante, do artigo incri-

minado, dos que o precederam e

bem assim ds campanha contra o

mesmo queixoso n'outros jornses, e

dos factos a que aquolles e este se

referem, que o appcllantc não teve

intenção de injuriar cu diffamar o

queixoso, mas sim e unicamente a

de servir a instrucção e a causa

'publioa, a de fazer sahir dos seus

lugares na sEscola-districtrai d'A

veiro o mesmo queixoso, para bc-

neticio d'ella, dos seus alumnos e da

cidade.

Esta intenção prova-se, não só

com os depoimentos das testemu-

nha, mas ainda com o proprio ar-

tigo incriminado, subordinado á

epigraphe Politica local e districtal,

com os artigos que o precederam e

a que as testemunhas se referiram,

com a campanha que os cutrosjor-

naes tem feito contra o mesmo func-

cicnario, e com os artigos por elle

escriptos, ou mandados escrever

nojcrnal de que é proprietario e re-

dactor, nos n-°' juntos a fls. e ils.

dos autos.

intenção resulta nítida para todos

os que queiram ver e se não dei-

xem commover pela tristissima si-

tuação moral do queixoso. E' ella

bem met, na verdade. Mas não me-

rece commiscracão, por todas as

razões, e especialmente porque o

queixcso tem conseguido manter-se

nos seus logares e conseguiu mais

a sua reposição no cargo de direc

tor da escola, de. que um governo

honesto e cumpridur o tinha dímit

tido.

  

   

  

   

   

  

          

   

de servir a dedicação do

aos seus amigos queridos, que elle

apregôa no art°. 5°. da replica. . .

legal e justa, é acondemnação inc

ral do queixcso, a condemuação do

aggravante é o triumpho da ímmo

ralidade e da injustiça.

os tribunaes, que aliaz só teem qu'

cumprir a lei, não teriam que hesi-

tar, se quizessem ou pudessem con~

siderar a questão n'aquelles termos.

e vê-se tambem do artigo incrimi-

nado do Campeão das-províncias e

do

grosso de Aveiro, junto a fl., que

aquclle foi escripto em resposta a

este, na polemica travada entre os

2 jornaes e entre aquelle ultimo e

a Vitalidade, sobre a reposição do

queixoso como director da :Escola

districtah e sobre os 'seus actos co-

  

  

  

  

   

 

  

       

    

 

  

   

  

Compulsando este processo, essa

Mas para alguma coisa havia

queiwoso

Se a absolvição do aggravante,

E entre uma e outra solução,

Disseram ainda as testemunhas

0

publicalo no n. 401 do Pro-

mo professor e antigo director da

antiga escola. Confrontando os dois

artigos, reconhece-se inilludivel-

mente que o do Campeão das pro-

oi-ncias ó resposta ao do Progresao

de Aveiro de queé preprietario e re-

dactor o queixoso, e vê-se mais que

n'este respondendo-se directamente

a', Vitalidode e indirectamente ao

Campeão, se injuriam, não só os

articulistas d'estc jornal e portanto

o aggravante, mas tambem o co~

reu n'este processo, Arnaldo Ribei

ro, o professor e ex-director da

mesma escola Sant'Anna, o digno

juiz da comarca de Aveiro que pre-

ce-leu o actual e hoje é desembar-

gador da Relação dos Açores, e o

jury da mesma comarca, columnian-

do'se ainda, o car-professor da mes-

ma escola, Duarte Mendes da Cos-

ta. Chamamos para este art. a dou-

ta attenção dos men“” julgadores,

e estamos certos de que o tomarão,

como não podem deixar de tomar,

na divida consideração para apre»

ciarem a responsabilidade do ag

gravante pelo artigo incriminado,

ou ao meuoe a graduação d'essa

responsabilidade. ancordão recor-

rido nem a elle alludiu quando tra-

tou da responsabilidade do aggra-

vante, que expressamente allega-

ra na sua contestação a circums-

tancia do artigo incriminado ser

uma resposta a esse artigo (art

24) e Iliz quanto ao co-reu Arnal-

do Ribciro, que a elle se não far

referencia directa ou indirecta n'es-

se artigo do Progresso da Aveiro...

Não pode haver maior des-

preso pelos elementos de prova que

o processo fornece c pelos direitos

de defesa.

O aggravante limita-se a pedir

ao venerando tribunal, ad-quem,

a confrontação dos 2 artigos, certo

de que coucluirá que o Campeão

das províncias foi escripto em res-

posta ao outro, o que o aggravan

te nada mais fez do que respon

der com phrases mais ou menos

duras e com imputaçõàs do factos

oii'cnsivos do queixoso, 'mas verda

dei'ros, ás injurias que elle, ou ou-

trem por seu mandado, vomitou

contra tu lo e contra todos.

E sendo assim, tem de concluir-

se tambem que o aggravante não

procedeu com intenção criminosa

mas sim com a de desaggrsvar-se.

que as phrases sejam injuriosass (-

differwnatorias, essa intenção se

presume, o que aliuz nâo nos pa

rece juridico, pois cm direito pe

nal, em que não ó permittido argu

montar por analogia, inducção, ou

maioria do razão, não pode nem

deve condemnar-se ninguem por

uma simples prescripçã-i, esta no

caso dos autos, está plena c cabal

mento destruída pela prova feita pe-

lo aggravante e por todos os ele

a reconhecer ns sua replica_ quan-

do se diz (victima da Bill

ção para com os amigos queridos.

e o alvo constante a que atiram

gos e o partido a. que pertencem,
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"BLIOAÇÕBS=Correspondencias particulares,60 reis por linha Anuncios, 30 reis por l¡-

sclc, 10 reis. Anuncios permanentes contraria

especial. Os srs. assinantes gosam o previlsgio de abatimento nos anuncios ebem as..

nos impressos leitos na casa-Atum -se a recepçlo e anunciam-sa as publicações de que

redacção seja enviado um exemplar.

O nosso Cod.-pena| não consigna

expressamente a doutrina de com-

pensação por injurius, mas não pre»

oisava mesmo de a consignar des-

de que, segundo elle, a injuria e a

diHammação são punidas, não em

todo e qualquer caso, como dia o

accordão reccorido, mas só quando

o seu auctor tenha procedido com

intenção criminosa.

    

     

    

 

   

   

  

   

  

  

    

  

   

   

  

 

   

  

  

E embora se diga que, desde

mentos que o processo fornece.

O proprio queixoso o vcis, afinal,

dedica

aquelles que julgam esses seus ami-

a causa das desgraças d'elles e do

seu anniquilamento partidario.›

Attribue, pois, a intuitos poli

ticos a campanha que o Campeão

das províncias contra elle tem fe¡

to, e portanto o artigo incriminado,

de que ella faz parte. E tem ra-

zão, considerando-s', porem, a pa-

lavra politica no seu verdadeiro

sentido, e não a confundindo com

poliliquice e meros e baixos inte-

resses de campanario.

Tinha o sggi'avante, ao escre-

ver o artigo incriininado, intuitos

politicos, isto é, intuitos de provar

o que o queixoso não poude, por

falta d: competencia e d'anctorida

de moral, e pelos actos que n'cssa

qualidade tem praticado, continuar

d frente da escola e pedir-ioga

nuo pedido,-dir-se hi! aos pode-

res publiuos que pl'UViLl nciem por

forma a que o referido estnbolcci

mento de instrucçâo e educação

recupere o seu num», e seja o qu

deve ser. Estes intuitos, excluem a

intenção criminosa. e dcscu parism,

se fosse aqui mister, as demasias

de linguagem que porventura se

encmtram no artigo incriminado.

A ominosa lei de imprensa ain

da em vigor teve ao menos um

merecimento: o de dar IOgar ao!

tribunaes a novamente consigna-

rem a sã doutrina da. que não ha

crime por abuso d: liberdade de

imprensa na apreciação mais os

menos viva, mais ou menos aspe-

ra e mordente aos actos dos que

exercem funcções publicas.

E o vcnd.° tribunal act-quem

teve muitas vezes occasião de a cs

tabelecer em Variosjulgados, como

foram o que confirmou o acoordão

do «tribunal-collectivo do 1.0 dis

tricto criminal do Porto' de 9 de

julho de 1907 (na Gaz. da [lotação

de Lisboa, tomo 21, pag. 92) que

julgou que a critica dos actos po~

licoa, alta governação do paiz, não

constitua off-suas. ao rei, e o de 2

de julho de 1907 (na mesma gaz

torno 2l, pag. 134) quc,coniirman-

do o accordão d'aquelle tribunal,

de 5 de junho do mesmo anno (leg.

cit.), julgou que nos processos por

abuso de liberdade de imprensa é

licito ás testemunhas expor e fun-

damentar a sua opinião sobre acri-

minslidade dos factos imputados e

que, quando pelas explicaçães das

mesmas testemunhas e dos reus se

vê que o artigo arguido foi escri

pto em estylo imagincso e faceto

com falta de respeito aos ministros,

mas sem intenção de irg'u-riar, não

ha crime.

Esta doutrina, consignada tam.

bem, entre muitos cntroe, no an-

c0rdão do tribunal-collectivo de

Lisboa, de 14 de julho de 1907

(na citada gas., tomo 21, pag. 93).

que _julgou que o direito da impren

sa. a critica d'actos publicos é tão

amplo que desculpa demasias de

linguagem, quando filhas do mise-

ro deSejo de ser util ao paiz e á.

causa social, não é nova e já. os

tribunaes superiores a teem appli-

csdo, por que s liberdade de in-

prensa não nisceu

_não deve ser_ uma simples fi-

gura de rethorica

hont-m, nlo 6

Assim, por exemplo, o Su .

trib. de justiça, em seu accord

de 27_ de abril de 1900, (na mos-

ma gua., tomo 20, pag. 406) jul-

gou qie a apreciação e critica dos

actos do administrador do conce-

lho no exercich das suas funcçõcs

para que as não repitam, para o

respeito devldo ss leis e aos direi-

tos dos cidadãos, não constituem

abuso de liberdade de imprensa.

E e esta a doutrina que é a legal a

a seguida pelos tribunaes, que o

aggravante pede que lhe appli-

quem.

Em conclusão:

a) A diffsmaçii e a in'uria

são só punidas quando tenha avi-

do da parte do seu auctor, inten-

ção criminosa de injuriar ou difa-

mar; .

b) Ne processo nenhuma prova

existe de que o aggravante tivesse

tallintenção, e antes eu. prova, pelas

testemunhas, pelos documentos jun-

tos aos autos, p~lue mais circnms-

tancias d'elles ceustmtes, e até pa-

”lo que diz o qu-sixoso. que tal in-

tenção não houvo; e portanto

c) a absolvição do aggravanta

impõe se cm face da prova dos all-

tos, da lei, e da justiça. Mas quan-

do tivesse de ser ooudemnadc, nun-

ca o poderia ser na indemuisaçlo

de perdas e damnos e em todas as

custas do processo.

N'um e n'outro ponto o accor-

dâo recorrido julgou tambem con-

tra lei. Quanto á indemnisação, dia

o accordão que o art. 6.° § 2.° do

lri de imprensa, (mania que nos

crimes de injvnria e- diifamação sa

arbitre a favor do oñeudido, que

a requeira, a in'lcmnisação de reis

505000,¡

Não é assim. O accordlc omit-

te um outro requesitc essencial que

o § 1.° do mes oo art. exige e que

éz-ter o offendidc direito a essa

indemuisação. Para que, portanto,

se possa condemuar na indemnis_a-

ção, não basta que o odendido

o requeira; é necessario tambem

que prova que a eita tem direito,

sem que possa levantar a minima

duvida, o emprego no mesmo § do

adverbia sempre, porque seaelle sc

attendmse, tinha de d'espressr-sc

aquellas outras psiavras,bem mais

importantes. que não é crivel nem

facil que fossem empregadas levia-

nameute como foi este adverbio. n

Entra umas e outras palavras

nenhuma duvida pode haver db

que antes devem ser attendidas ser

tas, que consignsm a doutrina eq-

tabolecida no Cod. civil, e que 64a'

unica justa a rasoavel. Se a ici 6

má., não se faça poor com interprci

tação como a do accordão recorrido.

E' preciso que o oii'sndido prove,

pois, que tem direito á indemnisa-

ção de perdas e dsmnos, como

sempre se tem entendido, e o

sustentou na Guz. da Rel. de Lis-

boa, tomo 20, pag. 753, o doutor

Souza Maldonado, dizendo:

(Só ha indemnisaçiio: (a) se o

ofícndido a isso tiver direito, e (b)

se se requerer antes da sentença._

Mas quando é que o oil'sndido

tem esse direito? Não o dia a

lci de imprensa; mas por força

do art. 32° que nos casos não pre-V

vistos manda applicsr as disposi-

ções geraes de direitto, tem do

concluir-se que só ha logar a inde-_

mnisação quando o offendido tenha_

scifrido perdas, provenientes da in-_

juria ou da diñ'smacão (Cod. civil,

art. 2382 e 2389). Esta' mesma

doutrina é a que racionalmente se

deduz da propria natureza da in-

demnisaçlo de perdas e damnos,

pois como disse, o accordlo do Sup.

trib. de justiça de 12 de janeiro

de 1900 (na Gaz. da Rel. de Lis~

boa, tomo 13, pag. 689):-cainde-

mnisação por injurias, ou qualquer

olfensa, contra o bom nome c re-

putação do oii'endido, consiste na

repararâo de perdas e damuos que

por esses factos o auctor tenha sof-

frido; não podendo, aocrcsta o ac-

cordão, ser pelo juiz tixado em

quantia certa a indemnisaçãc d'es-

sas perdas e damnos, n10 havendo

para tanto 'prova nos autom '
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PUBLICA-SE ÁS QUARTÀS-FEIRAS E SABADOS -

w'

Não são da responsabilidade de jornal a doutrina e opiniões

dos escritos assinados ou simplesmente rnbrioados

"EntulçõmzCorrsspondenciaa particulares, 60 reis por linha Anuncios, 80 reis por tb-

nha singela. Reputições, QO ruis. Imposto do selo, 10 reis. Anuncios permanentes contrasta

especial. Os srs. assinantes gosam o previlegio do abatimento nos anuncios ebem asma

nos impressos leitos na casa.-Acusa -se a recepção e anunciam-se as publicações de que

redacção seja enviado um exemplar.

  

O "CAMPEÃ-0,, NOS TRIBUNAES

O

MlNll'l't DE tmn-nto i' MEM“

Ao exame e á consciencia dos homens de bem d'esle paiz,

para que veiam como no tribunal ¡udicial d'esla _comarca

se administra e se distribue presentemente a justiça

SENHOR!

A appcllação vem do accerdão

de tribunal collective d'Aveiro,

que condemnou e aggravante no

processo por um suppesto crime de

abuse de liberdade d'imprensa, que

conta elle e outro mevau e padre

José Marques de Castilho, professor

e actual director da «Escola distri-

ctal» da mesma cidade.

Antes, porém, de entrarmos na

analyse do accerdão, demonstrando

que ellejulgou contra direito e con

tra a prova dos autos, chamamos a

douta attenção de venerando tri-

bunal ad quem para o aggravo in-

terposto a Hs. do despacho de juiz

de 1.' instancia, que não admittiu

o eggravante a fazer a prova dos

factos que imputara ao queixose no

artigo incriminade, declarando com-

petente o tribunal collective para

o julgar, e ainda para o entre ag

grave, constante da acta de julga-

mento, a Hs., e interposto da deci-

são do tribunal collective, que não

permittiu ao mesmo aggravante in-

querir as suas testemunhas sobre es

factos allegados nos art.”l 18 e 19

de. sua contestação coaçtande-lhe

assim o seu direito de defesa; com

o pretexto de que se tratava de

factos imputados ae artigo incrimi-

nado do Campeão das províncias,

o que não é verdade, e é contradi-

ctorio com aquelle despacho aggre-

vado, que disse só haver did'amaçiio

na parte do mesmo artigo referen-

te a uma scena escandaloss passa.-

da com o queixeso n'um hotel de

Coimbra.

Quanto ao 1.“ aggravo, encon

tram-se os seus fundamentos já ex-

postos na respectiva petição junta

a fls., e aqui os damos como repro-

duzidos para todos os eñ'eites, no-

tande só que esses legaes e justos

fundamentos são fortemente corro-

borados quer pela prova testemu-

nhal produzida na audiencia de

julgamento, e até por testemunhas

do proprio queixoso, quer pelos jer-

naes, que agora se juntam, e d'en-

de se vê que os ataques por ellos e

pelo Campeão das províncias feitos

ao queixeso visavam sempre, não

o individuo José Marques de Cas-

tilho, com quem ninguem se impor-

ta, mas o padre que exerce as fun-

cções de professor e director da

sEseola-districtai d'Aveiren, e que,

peles seus actos, lu~1th0l1 e indece-

roso nome de Escola do beijo, por

que a mesma escola é conhecida.

Estamos absolutamente conven-

cidos de que esse 1.° aggravo será

provido pelo venerando tribunal

ad quem, em obediencia ao case

julgado, constante do anterior des-

pacho de fls., á lei e á justiça.

Quanto ao 2.” aggravo, não é

menos manifesta a sua proeedencia,

como vamos demonstrar.

Os factos allegados nos art.”

18 e 19 de contestação de aggre-

vante e sobre que o tribunal col-

lective não permittiu que fossem

inqueridas testemunhas, são os se-

guintes:

a) Que é certo ter o mesmo

queixoso a peior fama em Aveiro,

quer como padre, quer como pro-

fessor e director da «Escola distri-

etal», estando desacreditado, sendo

mais que certo que

b) Já foi publicamente esbofe-

tendo pelo proprio advogado que

assignou e offereeeu o seu requeri-

mento de H. 2, e soeado por um il-

lustrado sacerdote, o padre Lou›

renço da Silva Salgueiro, digno di-

rector da secção Barbosa de Maga-

lhães do Asyhrcecolacdistrictal, e foi

ainda sggredido em 1900 no lar

go da Vera-Cruz, onde o arguido

Firmino de Vilhena e outros n dc-

fenderam das iras de povo, levan-

do-o para casa do pae do signata

rio da contestação.

Ora estes factos constituem ma-

teria de defeza, sobre que o aggre-

vante pedia portanto fazer liberri'

moments prova.

Embora e 1.° se possa conside

rar como allegadq para comprovar

os factos imputades ao queixeso no

artigo incriminado, o que é fóra de

duvida é que pela sua generalida-

de, não era propriamente um d'es

ses factos imputados, e que consti'

tuia, assim como o 2.“, um elemen-

to não só para apreciar a maior eu

menor responsabilidade Criminal, se

a houvesse, do aggravante, mas

tambem para concluir pela sua fal-

ta d'intenção criminosa e para pro-

var que e queixcso não soErcra com

o artigo incriminado damnos que

pndéssem eu devessem ser indemni

sados, como elle pediu.

O 2.° facto nada tinha manifes-

tamente com os factos imputados

ao queixeso, nem era tendente a

comp'rovalos. Era e é para. maioria

de defeza, constituindo, como o 1.',

uma circumstancia attcnuante (Cod.

pen., art.0 39 n.° 23) se houvesse

necessidade de attenuantcs, e uma

prova manifesta da falta de inten-

ção criminosa do aggravante e da

falta de direito á indemnisação pe-

dida pelo queixoso aggravndo.

Não pôde-haver intenção de in-

juriar e diffamar quem tem a peior

fama, e quem está já desacreditado

e desauetorisado, quem tem sido,

não obstante as suas qualidades de

p_adre e de professor e director de

uma escola, publicamente esbofe-

teado e socado por pessoas de ele-

vada eathegeria social e aggredido

pelo povo d'uma cidade culta.

Muito menos quem está n'essas

tristissimas circumstaneias pode sof-

frer damnos provenientes de diñ'a-

mações e injurias-quande as ha-

ja,~-e ter direito á respectiva in le-

mnisação.

E, em todo o case, tudo isso

seria para apreciar e discutir no

accordão final, depois de produzida

a prova, não se podendo nem de-

vendo coarctar ao aggravsnte e

seu legítimo e sagrado direito de

defeza.

A prohibiçàe de fazer prova não

ubrangia, nem podia abranger, em

face da lei (Cod. pen., art.° 408;

Lei d'imprensa, art.° 5.“ e § 4.°),

aquelles factos.

O tribunal, não o entendendo

assim, violou a lei e otfendeu os-di-

reites do aggravante, sendo certa

que tal procedimento é tanto mais

de estranhar quanto é certo que

permittiu ae queixoso a juncçito, na

audiencia de julgamento, d'uns dr-

cumeutea tendentes a invalidar-

que stulta pretensãol-os que o ag-

graVante juntou com a sua contes-

tação para prova dos factos que

imputara ao mesmo queixeso.

Não se oppoz e aggravante a

essa juncçãe, porque taes documen-

tos só servem para confirmar que

não tem defeza possivel o homem

que por desgraça está á frente da

aEscola-districtal d'Aveire», e por

que ella mestra ainda como o pro.

prie queixoso, sem querer, vas re-

conhecendo a justiça e a legalidade

da admissão da prova n'este pro

cesso.

Deve, pois, ser provide este ag-

gravo, quando não seja o primeiro,

de fls.

E quando-contra o que se es-

pera--nem um nem outro tenham

provimento, terá. então de ser revo

gado o accordão de fla , que con-

demncu e sggrnvante em 506000

reis de multa, em outros 505000

reis de indemnisaçã), e em custas,

sellos e 55000 reis de procurado-

ria.

Impunhase, senhorl a absolvi

posições da lei, e por todas as con-

siderações de justiça e de moral¡

dade que os autos suggerom e que

pelo seu douto espirito e alevanta-

do caracter os men““ julgadoras

não pódem deixar de tomar na de-

vida conta.

O aggravante é accusado de in

juriar e diffamar o queixoso no ar

 

províncias, de que é director e pro~

prietario.

N'esse artigo ha elf-activamente

difiamnçõas, pois se imputam ao

queixese factos offensivos para elle.,

«na su-z tríplice qualidade de ho

l mem, de padre e dc fmwoionario»,

 

rém,injuriae, embora aquellas diñ'ae

mações sejam acompanhadas de

phrases violentas e esperas.

Mas demos de barato que ha

tambem injurias. Tanto estas como

as diffamações constituem crime,

e só pódem ser punidas quando o

seu auctor tenha intenção crimino-

sa, isto é, intenção de injuriar c

dinamar.

E' a doutrina, applieavel a te-

dos os factos considerados crimino-

sos pela lei penal, que 'se deduz

:manifestamente dos art." 1.”, 44

n.“ 7.“ e outros do Cod. pen., e que

uniformemente tem sido seguida

pelos tribunaes.

Além de muitos outros, pódem

ver-se cs seguintes accordães, que

a teem applicado á diffamação e 1n-

juria: do Sup. trb. de justiça de 22

de fevereiro de 1889 e de 27 d'eu-

tubre de 1900, e da Relação de

Lisboa de 15 d'outubro de 1887 e

de 24 de julho de 1895, todos ci-

tados nas Annotapões ao Codigo pe-

nal por Trindade Coelho, pag. 185

a 192,

E portanto, para que o appel-

lante podesse ser condemnado, in.

dispeneavel eia que a accusaçilo

provasse que elle procedem com

 

intenção criminosa; isto é, que ti-'

vera intenção de injuriar e diffe-

mar e queixoso.

Mas tal prova_ não se fez, e

apesar d'isso ter side expressamen-

te allegado, nada, absolutamente

nada no processo faz sequer supper

tal intenção. Nenhuma das teste'-

munhas do queixese disse estar

convencido da intenção criminosa

do appellante, e nem mesmo sobre

isso foram perguntadas.

E, pelo contrario, todas as tes

temunhas do appellante disseram

ser ua opinião, baseisda no conhe-

cimento que teem do caracter do

mesmo appellante, do artigo incri-

minade, dos que e precederam e

bem assim da campanha centra o

mesmo queixose n'outrcs jernaee, e

dos factos a que aquelles e este se

referem, que o appellante não teve

intenção de injuriar ou diffamar o

queixoso, mas sim e unicamente a

de servir a instrucção e a causa

[publica, a de fazer sahir dos seus

logares na sEscola-districtral d'A

veíre e mesmo queixose, para be-

neficio d'ella, dos seus alumnes e da

cidade.

Esta intenção prova-se, não só

com os depoimentos das testemuc

nhas, mas ainda com o proprio ar-

** cionarib', e 60m os artigos' por elle

tigo incriminado de Campeão das.

.como elle mesmo -diz .Não ha po--

tigo ineriminado, subordinado á

epigraphe Politica local e districtal,

com os artigos que o precederam e

a que as testemunhas se referiram,

cola) a campanha que os outros jor-

nssg tem feito pgptra e mesmo-fana-

escriptes, ou mandados escrever

nojornal de que é proprietario e re-

daetor, nos n-"' juntos a Hs. e Hs

dos autos.

Compulsande este processo, essa

intenção results nítida pa'rn todos

os,que qlieiqain ver ese. não dei-

xetn commover pela tristissnna s¡-

tuaçãe moral do queixoso. E' ella

hein má, na verdade. Mas não me-

rece commiseracão, por todas as

razões, e especialmente porque e

queixoso tem conseguido manter-se

nos seus logares e conseguiu mais

a sua reposição no cargo de dircc

tor da escola, de que um gonrno

honesto e cumpridor o tinha (limit

tido.

Mas para alguma coisa havia

ção do aggravnnte n'este processo. de servir a dedicação do queixoso

Pela prova dos autos, pelas dis- aos seus amigos queridos, que elle

apregôa no art“. õ". da replica. ..

Se a absolvição do aggravante,

legal s justa, é a condemnação mo

ral do queixoso, a condemnação do

aggravante é o triumpho da ¡mmo-

ralidade e da injustiça.

,E entre uma e outra solução,

os tuibunaes, que aliuz só teem qu'

cumprir a lei, não teriam que hesi-

tar, se quizessem ou pudessem con-

siderar a questão n'aquelles termos.

Disseram ainda as testemunhas

e 'vê-se tambem de artigo incrimi-

nado do Campeão das-províncias e

de publicado no n.° 401 do Pro~

grosso de Aveiro, junto a H , que

aquelle foi escripto em resposta a

estç, na polemíca travada entre os

2," uses e entre aquelle ultimo e

an' castidade, sobre a reposição do

queixeso como director da. (Escola

districtals e sobre es seus aetoe co~

mo professor e antigo director da

antiga escola. Confrontando os dois

artigos, reconhece-se inilludivcl-

mente que o do Campeão das pro-

víncias é resposta ao do Progresso

de Aveiro de queéproprietario e re-

dactor e queixoso, e vô-se mais que

n'eate reSpondendo-se directamente

a Vitalidade e indirectamente ao

Campeão, se injuriam, não só os

articulistas d'este jornal e portanto

o aggravante, mas tambem o ce›

reu n'este processo, Arnaldo Ribei

ro, c professor e ex-direeter da

mesma escola Sant'Anna, o digno

juiz da comarca de Aveiro que pre-

celeu o actual e hoje é desembar-

gador da Relação dos Açores, e o

jury da mesma comarca, calumniau-

do-se ainda, o ex-professer da mes-

ma escola, Duarte Mendes da Cos-

ta. Chamamos para este art. adeu-

ta attençãe dos meu““ julgadores,

e estamos certos de que o tomarão,

como não podem deixar de tomar,

na divida consideração para apre-

ciarem a responsabilidade do ag

gravante pelo artigo incriminado,

ou ao menos a graduação d'esaa

responsabilidade. ancordão recor-

rido nem a elle alludiu quando tra-

tou da responsabilidade do aggra

vante, que expressamente allega-

ra na sua contestação a eireums-

tancia do artigo incriminade ser

umawresposta a esse artigo (art

24) e diz quanto ao ee-reu Arnal-

do Ribeiro, que a elle se não far

referencia directa ou indirecta n'es-

se artigo do Progresso da Aveiro...

Não pode haver maior dos_

preso pelos elementos de prova que

o processo feruece e pelos direitos

de defesa.

O aggravante limita-se a pedir

ae venerando tribunal, act-quem,

a confrontação dos 2 artigos, certo

de que concluirá que o Campeão

das províncias foi eseripto em res-

posta ae outro, e que o aggravau

te nada mais fez do que respon

der com phrases mais ou menos

duras e com imputações de factos

eñ'ensivos do queixoso, mas verda

deiros, ás injurias que elle, ou ou-

trem per seu mandado, vomitou

contra tudo c contra todos.

E sendo assim, tem de concluir

se tambem que o aggravante não

procedeu com intenção_ criminosa

mas sim com a de desaggravar-se.

   

  

 

   

   

        

   

   

   

    

  

    

   

  

 

   

  

  

ctsava mesmo de a consignnr des-

¡diãammaçge .site punidas¡

todo e qualquer caso, como diz o

accordão reccoi'idO, mas só quim-lo

o scu auctcr tenha procedido com

intenção criminosa

E embara se «liga quo, dead»

que as phrascs sejam injnriosass e'

dimunmatorins, ess-a intenção se

presume, o que aliuz não nos ps

rcce juridico, pois e'n direito p»

nal, em que não é perinittido ;irgu

mental' por analogia_ inducçito, ou

maioria do razão, não pode nem

deve condomnar-s› ninguem por

uma simples prescripçã', esta nn

caso dos autos, está. píuun o cabal

mente destruida pula prova f:ita pe-

lo aggravante e por todos os ele

mentos que o processo fornece.

O proprio queixoso o voie, afinal,

a reconhecer na sua replica, quan-

do se diz eviotima da sut dedica

ção para com os amigos queridos_

e o alvo constante a que atiram

aquelles que julgam esses seus ami-

gea e o partido a que pertencem,

a causa das desgraças d'ellss e do

seu anniquilamente partidario.›

Attribue, pois, a intuitos poli

ticos a campanha que e Campeão

das províncias contra elle tem fe¡

te, e portanto o artigoincriminado,

ds que ella faz parte. E tem ra-

zão, considerando-s--, porem, a pa»

lavra politica no seu verdadeiro

sentido, e não a confundindo com

poliiiquiee e meros e baixos inte-

resses de campanarie.

Tinha o nggravnnte, ao escre›

ver o artigo incriininado, intuitos

politicos, isto ó, intuitos de prOVar

o que o queixoso não poude, por

falta de competencia e d'auctorida

de moral, e pelos actos qua n'essa

qualidade tem praticado, continuar

a frente da escola e pedir-inge-

nuo pedido,-dir-se hi! aos pode-

res publicos que providnciem por

forma a que u referido estabeleci

mento de instrucçã» e educação

recupere o seu n--me e seji e qu

deve ser. Estes intuitos, excluem a

intenção criminosa, edescuzpiriam,

se fosse aqui mister, as (leinasias

de linguagem que poi'Ventura se

encontram no artigo incriminado.

A ominosa lei de imprensa ain

da em vigor teve ao menos um

merecimento: o de dar logar ao~

tribunaes a novamente consigna-

rem a sã doutrina de que não h-a

crime por abuso da liberdade de

imprensa na apreciação mais ou

menos viva, mais eu menos aspe-

ra e mordente aos actos dos que

exercem funcções publicas.

E e vend.° tribunal ari-quem

teve muitas vezes occasião de a es

tabelecer em variosjulgados, como

foram o que confirmou o accordão

do «tribunal-collective do l.o dis

tricte criminal do Perto de 9 de

julho de 1907 (na Gaz. da Relação

de Lisboa, tomo 21, pag. 92) que

julgou que a critica dos actos po-

licos, alta governação de paiz, não

constitua offensa ao rei, e o de 2

de julho de 1907 (na mesma gaz.

tomo 21, pag. 134) que,eonñrman-

do e accordâo d'aquelle tribunal,

de Õ de junho do mesmo anne (leg.

cit.), julgou que nos processos por

abuso de liberdade da imprensa é

lícito ás testemunhas expor e fun-

damentar a sua opinião sobre acri-

minalidade dos factos imputados e

que, quando pelas explicaçães das

mesmas tstemunhas e dos reus se

vê que ocartigo arguido foi escri

pto em estyle ímaginoso e faceto

com falta de respeite aos ministros,

mas sem intenção de irg'uriar, não

ha crime.

Esta doutrina, consignada tam-

bem, entre muitos entres, no ac-

cordão de tribunal-collective dc

Lisboa, de 14 de julho de 1907

(na citada gaz., tome 21, pag. 93).

que julgou que o direito da impren

sa a critica d'actos publicos é tão

amplo que desculpa deinasias de

linguagem, quando filhas do mise-

ro deSrjt) de ser util ao paiz e á

causa social, não é nova e já es

tribunaes superiores a teem appli-

oado, por que a liberdade de im-

                

  

 

   

      

  

   

  

  
  

offensa, contra o

Onesso Cod.-pena| não eonsignn prensa não nascnu hont m, nto 6

expressamente a doutrina de com- _não deite ser - umi simples ñ-

pensaçiio por injuriss. mas não pre gura de rethoriel

Assim, por ux-rmplo, o Sup.

de que, segundo elle, a injurin. e .'t trib. de justiça, em seu accordão

não» eng- ;à ill-'de abril da. 1900, .(13. m...

i
ma gaz., tomo 20, pag. 406) jul-

gou qto n apreciação o critica dos

aetea de administrador do conce-

lho no exercici› dt! suas funoçõsa

para que se não repitam, para e

respeito duvido :is leis o aos direi-

(08 dos oilalios, n'io' constituem

:bue de lilwnla-h de. imprensa.

E é esta a doutrina que é a l›'gal e

a seguida psos tribunztes, que o

uggravante pede que lhe appli-

quem.

Em conclusão:

a) A dllf'llultçãl e a in'uria

são só punidas quando tenha avi-

do da parte do Still auctor, inten-

ção criminosa de injuriar ou diffe-

mar:

b) No processo nenhuma prova

existe de que o aggravante tivesse

tallintenção, e antes se prova, pela¡

testemunhas, pelos documentosjun-

tos aos autos, pdas mais cireums-

taneias d'elles censtmtes, e até pe-

lo que diz o qusixoso, que tal in-

tenção não houVe; e portanto

c) a absolvição do aggravante

impõe se em face da prova dos au-

tos, da lei, e da justiça. Mas quan-

do tivesse de ser eondemnade, nun-

cn o poderia ser na indemniuçlu

de perdas e damnos e em todas al

custas do processo.

N'um e n'outro ponto e accor-

dão recorrido julgou tambem con-

tra lei. Quanto ú. indemnisaçio, dia

o accordlto que o art. 6.° § 2.“ da

lr¡ de imprensa, «mania que nos

crimes de injuria e diffamaçíto Ie

arbitre a fever de efleiidido, que

a requeira, a indemnisação da reis

505000.)

Não e assim. O accordãe emita

te um outro requv'üttt) essencial que

o § 1.° do mes no art. exige e que

éz-ter o olfanundo direito a essa

indemnisaçito. Para que, portanto,

se possa oondemuar na indemnisa-

ção, oito basta que e oflendido

o requeira; é necessario tambem

que provei que u ella tem direito,

sem que possa levantar a minima

duvida, o emprego no mesmo § do

adverbio sempre, porqueass aelle se

attendesso, tinha de despreaar-ae

aquellas outras palavras, bem mais

importantes. que não é crivel nem

facil que fossem empregadas levia-

uamente como foi este adverbie.

Entre umas c outras palavras

nenhuma duvida pode haver da

que antes devem ser attendidaa ee-

tas, que eonsignsm a doutrina os..

tabelecida no Cod. civil, e que é a

unica justa e rasoavel. Se a lei 6

mn, não se faça peer com interpre-

tação como a do accordão recorrido.

E' preciso que o offendido prove,

pois, que tem direito á indemnisa-

ção de perdas e damnos,'como

sempre se tem entendido, e e

sustentou na Goo. deitei. de Lie-

boa, tomo 20, pag. 753, o doutor

Souza Maldonado, dizendo: '

«Só ha índemnisação: (a) se o

oHendido a ieee tiver direito, e (o)

se se requerer antes da sentença.

Mas quando 6 que o offendido

tem esse direito? Não o dis a

lei de imprensa; mas por força

do art. 32.o que nos casos não pre-

visto manda appliear as disposi-

ções geraes de direitto, tem' do

concluir-se que só ha logar a inde-

mnisação quando o offendido tenbl'

soffrido perdas, provenientes da in- '

juria ou da diffamaeão (Cod. civil,

art. 2382 e 2389). Esta mesma

doutrina é a que racionalmente se

deduz da propria natureza da in-

demnisaçlo de perdas e damnos,

pois como disse, e aocordlo de sup.

trib. do justiça de 12 de janeiro

de 1900 (na Gas. da Rol. de Lis-

boa, tomo 13, pag. 689):-aainde-

mnisação por injurias, eu qualquer

bom nome e re-

putação do offendide, consiste na

repararão de perdas e damnos que

por esses factos o auctor tenha sof-

frido; não podendo, accresta e ae-

cordâo, ser pelo juiz lixado em

quantia certa a indemniaaçãe dh..

sas perdas e damnos, nao havendo

para tanto prova nos ontem



Só n'ests ultima parte a actual

lei de imprensa alterou a legisla-

çio anterior, fixando essa indemni-

aaçao, quando a ella haja direito

em 505000 reis, se o auctor não,

declarar maior quantia, e mandan-

do, nÍeste caso, deixar a liquida-

ção para execução de sentença.

Não alterou, porem, nem podia

alterar para o effeito de o mandar

indemnísar de perdas e damnoa

que não se prova que existam. Dei-

xaría então de ser indemnisaçâo de

perdas e damnos para ser antes

um premio de consolação. E foi o

que o accordão recorrido' deu ao

queixoso: um premio de conaolação

pela soleinne e completa exautora-

ção que elle soffreu com este pro~

cesso e especialmente na audiencia

de discusaâo e iulgamento, em que

foi elle quem foi julgado.

Bom preço, na Verdade, aquel-

le em que o queixoso avalia a

sua honra e consideração, mas que

não conseguiu provar que ellas va-

lhaml. . . Com etfeito nenhuma pro-

va fez o queixoso e nem sequer al

logon que tivesse aofirido perdas,-l

-damnos com o artigo incriminado do

Campeão das provinciaa.E antes, do

processo se vê, pelo que as testemu-

nhas depozeram, e pelo que osjor

nsea juntos teem dito já e desde

1900 contra o queixoso, que elle

nunca podeiia suffrer taes perdas e

damnos.

E confessa-o elle proprio no

art. «1.° da replica, dizendo qnt-

(felizmente a aus reputação não

está. bem a mercê de velhos odios

e conhecidas vinganças». Effecti-

vamente elle já. nâo tem nada s

perder. E até o corpo já. tem cal-

lejado.. . Em caso algum, pois.

podia o aggravante ser oondemna-

do a indemnissr o queixoso; e essa

condemnação sobre ser illegal, assu-

me um caracter antipathico e odio-

so, ocllocando ainda o queixoso na

mais deploravel situação, pois cor

robora que elle, que não quiz, e

conseguiu-o! que não fosse admitti-

da a prova das accusações que lhu

tinham feito, apenas teve em vista

com este processo não defender-se

e provar a sua innocencia, mas

ambolsar uns cobres, fazer um ne-

gocio, o que aos padres é defozo

(Concilio-tridentino, sessão 22, cap.

1.° de reformatione). Quanto a

custas o aecordâo recorrido, tendo

absolvido d'ellss, nos termos de

lei, o co-reu Arnaldo Ribeiro, que

juntou attestado de pobreza, con

demnou em todas as do pre-

oesso o aggravante que, pelas

que especialmente dizem respeito

a esse co-reu não é nem pode ser

responsavel. E' certo ique os reue

alo sollidariiimente responsaveis pe-

tu custas do proceso, nos termss

da lei de 4 de maio de 1796. Mas

alo s menos certo que essa ssllida-

riedade é para as custas em que

ambos ou todos ferem condemna-

dos e não pode ser applicada as

custas de que um d'elles tenha si-

do absolvido porque isso seria ab-

surso e disparando.

Se o co-reu Arnaldo Ribeiro

tivesse tambem sido condemnado

em custas, então por todas elias

ara solidariamente responsavel o

¡ur-avante. Mas não o pode ser

manifestamente pelas custas que

elle não é obrigado a pagar.

Na absolvçào não ha solidarie

dade. . . o se a houvesse estava o

aggravsnt- isempto de custas tam

brm. De forma que pelas custas

d._ que esse co›reu foi absolvido,

axwpto as que são tambem da

responsabilidade do aggraVante, é

g ¡Panagvul o auclor que, tendo

'p did-a tambem a eond« menção do

mesmu eo r u nas custas, decahiu

d'essa parte do seu pedido (Cod.

do proa. civil, art 104). '

Nem o aggravante tem nada com

os termos do processo especialmen-

te referentes ao outro co-reu, nem

'pode sofrer pelo fa -to d'elle ser

pobre, pagando as custas de que

aquelle foi absolvido.

Absolvido de custas um dos reus,

um de pagaro auctor as que a esse

seu-.ae referem, como teria de as

pagar tambem se, havando só um

rea, elle fosse absolvido das custas.

O reu condamnado é obrigado a

'paqu custas do processo a elle

referem” (Cod. penal, art. 75 n.°

4) bem namo aa referentes aos ou~

tos rena com elle condemnados,

pois que por ellae é solidariamente

responsavel (lei de 4 de maio de

1896) mas não ó nani pode ser

obsigado a pagar as que se refe-

rem aos outros, absolvidos de pe-

na e custas ou só de custas.

Não ha disposição legal que o

diga. E as penas e os seus effeitos

ele só os estabelecidos em lei ex

pressa e não podem ampliar-se.

São estes os verdadeiros prin-

cipios, consignados nos art." õ.°,

15.“ 18.° e 7. do Cod. penal. Mas

ha pelo contrario disposição expres-

sa pela qual teen custas são da res- Jantar.-Os empregados da

ponsabilidade do auctor: é a do repartição de fazenda do concelho

srt.'104 do Cad. do proc. civil oll'erecein àuanhã, no /lotel Cysne,

accordão recorrido iulgon contra

direito.

  

   

   

   

        

  
   

 

    

  

  

   

   

                                    

    

  

           

   

 

  

 

  
   

          

  

 

Terminamos:

O appellante espera que o ven.

trib. ad quem pelos fundamentos

expostos na petição de H. e pelas

mais que doutamente forem supri-

dos dê provimento ao aggravo de

fl.

Quando, porem, tal não succe-

da pede e espera que elle seja dado

ao 2.“ aggravo de H.

E não obtendo em nenhum d'ol-

les, e pede, ou a revogação total

do accordão reoOrrido sendo elle

appellando absolvido como é de

direito e de justiça, ou a revoga-

ção parcial do mesmo accordão

nos dois pontos referentes a inde-

mnieação e ás custas relativas ao

outro arguido.

E. R, M.ce

O advogado

dosé Maria Vllhena Bar-

bosa de Magalhães.

Informação local

"Folhinha aveia-nn-

ea (l9b7).-Día 31-E' exone-

rado do cargo de governador civil

d'este districto o sr. Leopoldo Ma-

chado.

Dia 1 de novembro - 0 tempo

modifica-se e a noite fazem-se os

tradicionaes magustos.

Dia 2-Commemoração dos fieis

defuntos com um dia magnifico.

Día 3-Reapparece a epidemia

da variola no bairro piscatorio, as-

sim como _na freguesia d'Arada.

Camas-a municipal.-

Resoluções da sessão de 28 do cor-

rente:

5' Approvou a acta e com ella

as resoluções tomadas na sessão an-

terior, mandando dar os diversos

atinhamentos que lhe foram pedidos

para constrncções;

J' Concedeu um subsidio de

lactação em favor da menor Gloria,

filha de Francisca da Concrição Bar

rigas;

l Lavrou novo contracto com

o proprietario da «Escola-industrial»

para arrendamento da mesma;

.o Tendo fallecido o antigo

mestre da banda do ¡Asylo-escola»,

mandou retirar do orçamento a

verba que mandára consignar pela

sua aposentação;

g' Resolveu mandar o seu advo-

gado, sr. dr. Peixinho, e o verea-

dor, sr. A. A. da Silva, verificar

quaes as reparações que pertencem

ao senhorio da casa em que esteveo

Asylo-escola, secção Barbosa de Ma-

galhães, para assim poder prover,

no que fôr de lei, as reclamações

do mesmo senhorio; g

t Nomeou interinamente para

o logar de professora de instrncção

primaria junto á seccão Jose Este-

vam do mesmo asylo a professora

diplomado, sr.“ D. Deolinda Gloria

de Figueiredo.

Fabrica de conter--

vaI.-0uvimos que a «Fabrica

de Conservas de Espinho» vae mon-

tar uma succnrsai em S. Jacintho,

para o que já adquiriu largos tra-

ctos de terreno n'aquella costa, a

norte e ã beira-ria.

E' uma industria ainda por ex-

plorar entre nós e que decerto pro-

duzirã.

Lycou de Coimbra.-

Parece que o sr. dr. Luiz dos San-

tos Viegas, douto lente da Univer-

sidade e reitor do lycen de Coim-

tira, solicitou a sua exoneração d'es-

te ultimo cargo, que ha annos exer-

ce com inexcedrvel competencia e

provada solicitnde e rectidão.

Para sentir será que sua ex.“

presista na sua resolução, que vae

privar aquetie estabelecimento dc

um dos seus mais brilhantes orna-

mentos e sem duvida de quem com

a maior dedicação ebom senso o

tem sabido dirigir.

Informam-nos, porém, de que

junto de sua ex.“ se empregam de-

ligeiicias para que liqne, diligen-

cias que são os de todos os alu

mnos e professores d'aquella con-

ceituada casa de instrucçãn.

otompo.--Barto previu bem

ainda d'esta vez. A tarde e a noite

de quinta-feira foram de copiosa

chuva e de trovoada quasi constan-

te, saraivando tambem com abun-

dancia.

0 mez de outubro, que começa-

ra calmo e hello, expira tnrholento

e frio.

Lucram os campos e as nascen-

tes, a quem a estiagem roubara

alento.

Suicidin.-0 ti›ca| dos im-

postos, residente em Agueda, sr.

Iunocencio Caracol, dispârou sobre

o craneo um tiro de reWolver, li-

caudo eui estado desesperado. Um

dos olhos estourou. Foi logo ungi-

do e falleceu pouco depuis. Era na-

tm-al o'e-:ta cidade, novo e bom rs

paz.

Paramos aos seus.

   

applioavel. Mais uma vez, pois, o um jantar de despedida ao sr. An-

tonio Nogueira Simões c Silva, seu Simões Ferreira Figneirinhas; .S'e-

estimavei chefe, que aqui exerceu gundo livro de leitura, por Ulysses

Machado: Livro de leitura para a

segunda. e terceira classes, por José

até agora o cargo de escrivão de

fazenda.

Ses-viço publico.-Cons-

ta-nos que o sr. dr. Alvaro d'Atiiay-

de, esclarecido professor do lyceu

d'esta cidade, se oliereceu para fa-

zer parte da brigada medica que

vae á Ilha Terceira para debellar

a epidemia que all¡ grassa.

Aposentação.-Conforine

em tempo referimos., foi aposenta-

do o 2.° official chefe dos serviços

telegrapho-poataes de Aveiro, sr.

Eduardo Maximo Gaspar da Cunha

Serrão, que ficou com direito ao

ordenado de 5505000 reis an-

nuaes.

0 sr. Serrão vive em Aveiro lia

muitos snnos, e por aqui ficará,

certamente.

Foi sempre um empregado cum-

pridor, e, por que ao seu excellen-

te caracter aIIia uma bondade inal-

teravel, gosa das consideraçõs ge-

raes. .

Blalhau.-Foi abundan-

te, u'este anno, akpesca do hace-

Ihau, segundo as estatisticas gerar-.s

já apuradas em paizes como a Fran-

ça, a lnglaterra, etc.

Para Portugal veio tambem em

maior porção do que no auno pas-

sado, e ainda ngm-a estão a chegar

importantes carregamentos. Pois

nem por isso o generp desceu ain-

da de preço!

J' A' barra da Figueira chega-

ram n'estes ultimos dias cs Ingres

Trombetas, Pescador, Julia 1.°, .lu-

tia 2.°,l1iate Julia 3° e escuna

Maria Virginia, vindos da Terra-

nova, e que fazem' parte da tlotilha

que d'alli vae todos os annos á

pesca do bacalhau.

a' Ao Douro chegaram ultima-

mente tambem os hietes Rio doe,

Duque de Saldanha e Assumpção,

trazendo avnltados carregamentos.

Pilotos.-Os praticantes de

pilotos representaram pedindo uma

diminuição no numero de derrotas

exigidas por lei para possuírem a

carta de pilotagem.

Valle do Vouga.-O con-

selho superior do obras publicas

voe ser ouvido ácerca da projecta-

da estrada da Feira à estação do

mesmo nome, da linha ferrea do

Valle do Vouga.

Louvores. - Por serviços

prestados ã instrncção, vão ser lou-

vados os cidadãos que fazem parte

da commissão de benedcencia de

ensino de Ovar, srs. Pedro Feiras

Chaves, dr. João Maria Lopes, Al-

berto d'Oliveira e Cunha, padre

Francisco Marques, Arthur Ferreira

da Silva e Celestino d'Alineidbe

bem assim o sr. Manuel Pereira

Granja, vereador da camara da Fei-

ra, que, durante 3 annos, fornece-

rã, à sua custa, casa, mobília e

utensílios escolares para a escola

de Lourosa, n'aquelle concelho.

Em torno do distri-

nim-A uma creança de Sanga-

lhos, Anadia, de 6 anuos de eda-

de, que com outras brincava perto

da lareira, pegou-se o fogo aos ves-

tidas, pelo que veio gritar à porta

da rua, o que lhe ateiou mais as

chammiis. _

Poucos instantes viveu, morren-

do no meio de cruciantes satiri-

mentos.

nos interessados-_Os

recrutas dos contingentes activos

teem agora de apresentar as guias

em seu poder na secretaria da cs-

mara, até ao dia 7 de novembro

proximo, afim de lhes ser indicado

o itinerario para o alistamento. que

ha-ile ter logar de 8 a 12 do mes-

mo mez.

A gatunagem.-Não ces-

sa, a gatnnagem. Agora entrou na

capella da Senhora da Saude, que

serve de egreja parochial em Fer-

mentcllos, e roubou do sacrario o

vaso sagrado, ainda com algumas

particulas. que os maifeitores espa-

liareiii pelo aliar. Além do vaso,

roubaram tambem um calix antigo

de prata e outros objectos de pcu- .

ca importancia.

Presume-se que os larapios fos-

sem uns ciganos que andaram-'ns

vespera n'aquella freguezia'.

Saude publicam-Não é

bom, actualmente., o estado sunita-

rio da cidade.

Reinain sobretudo os incomrno-

dos iutestinaes por motivo das fru-

ctas e das aguas, que não são boas.

0 sal.--'l'em tido agora maior

procura, o sal da nossa ria, sahin-

do muito pelo marfem pequenos

navios costeiras, e pelo caminho de

ferro.

¡lists-noção primas-ia.

_Eis a nota dos livros definitiva-

mente approvados pela coiuinissão

encarrrgada da sua escolha:

Primeiro livro de leitura, por

Ulysses Marcha-.lo, Primeiro livro de

leitura, por José Nunes Bapt sta e

José de Carvalho e Silw; Leitura

para a primeira. classe, por l). João

da Camara, Maximiliano d'Azm'edo

e llaul Brandão; Livro de leitura

para a primeira classe, por Antonio é um distincto advogado, ha-

  

  

  
tm'a para a segunda e terceira elas

ser, por D. João da Camara, Maxi-

  

  

    

   

  

     

  

  

   

   

   

   

  

 

   

  

  

 

  

  

via sacrificado á. política e aos

seus amigos uma. larga. parcel-

la dos seus interesses, volta

agora ás suas occupeções, des-

illudido, mas de bem com e

sua consciencia por não haver

nunca preterido os seus deve-

res.

   

        

    

   

   

   

    
  

   

    

  

 

    

  

    

  
 

   

          

    

    

  

  

   

  

  

    

    

lldrlhlllillllell Hills dos Marlyres e

Antonio Francisco dos Saulo; Lei-

[nllldlltl d'Azevedo e Raul Brandão;

Leituras escolares, por Fortunato

Correa Pinto e José Nunes da Gra-

ça; e Livro ,de leitura para a se-

gunda e terceira classes, por João

Grave.

Quanto às chorographias, vae

abrir-se novo concurso, porque to-

dos os livros teem defeitos de con-

formação e erros de doutrina.

Praça de trataram-Pa-

rece que foi já vendida ao conheci-

do toureiro, Jorge Cadete, o redon-

del do Rocio, que era propriedade

do sr. Domingos João dos Rets.

Factos naturais. - Ni

segunda metade do seculo lindo e

durante o me¡ que corre, deram se

tres factos notaveis em Aveiro:

i.- a 20, de 1866, a inaugura-

ção solemne do retrato do grande

tribuno, José Estevam Coelho de

Magalhães, no lyceu nacronal, feito

a expensas dos estudantes que en-

tão o cursavam, hein como os do

hoje extincto Seminario diocesano;

A 28, de 1887, a visita do fal-

lecido monarcha, sr. D. Luiz l; e

A 3l, de 1893, o começo do

funccionamento do pharol da nossa

barra, que havia sido inaugurado

em agosto d'esse anuo por occasião

da visita do então ministro das

obras publicas, sr. conselheiro Ber-

nardino Machado.

Theatro «their-anne»

-Eiu honra da «Associação dos ha

teleiross, «Club dos gallitos›, clie-

Creio artistico», :Club Mario Duar-

ten e da banda dos (Bombeiros vo-

luntarias», deve realisar-se hoje, no

theatro Aveirense, uma nova recita

promovida pelo sr. .l. Paula, com o

seguinte attrahente e variado pro-

grainma:

Amor por anneccins, Os sinos de

Corneoilte em casa e um soberbo

acto de concerto organisado com

cançonetas, duettos e habaneras,

por esta ordem: Pist... pist...

dnetto cantado por D. Maria Lopes

e .l. Paula; Niña Pancha, passe-

calle, cantado por D. Maria Lopes;

Com o meu cliapeu, cançoneta can-

tada por J. Paula; A borboleta, ma-

viosa cançoneta cantada pela joven

cançonetiata Annita Lopes; 0 Mu-

gunzá, a'l'ango brasileiro) cantado

por ll. Maria Lopes; e Mazalipatão,

soberba cançoneta cantada por .l.

Paula.

Finda com a comedia em um

acto Uma_ exponencial. . ., em que

tomam parte os srs. J. Paula, Ma-

nuel Paula eiD. Maria Lopes.

-___.__._._____

Politica local e geral

Deixou a politica regenerado-

rir-liberal local, em cujo

meio desempenhou, desde o ini

cio do franquismo em Aveiro,

logar preponderante, o sr. dr.

Jayme Duarte Silva, íllustra

do e digno presidente do nosso

municipio.

Desapparece comsigo, da

scene. politica aveirense, a

pleiade de luctadores que che-

gou a notabilisar- se pelo pres-

tigio e pelas sympathias de que

se tornou alvo,O melhor das for-

ças politicas do concelho tinha-

as agrupado esse partido, que

na tragica noite del de feverei-

ro ultimo, com a queda fatal do

chefe supremo e o afastamento

politico do seu illustre delega-

do em Aveiro, o sr. dr. Jayme

Lima, começou a declinar. (.ls

seus principaes elementos fios-

ram, entretanto, junto do er.

dr. Duarte Silva, que até quar-

tas-feira ultima sustentou com

denodo rudes combates pela

honra da bandeira.

Fo¡ o braço direito do fran-

O'

Lá vae indo, com a moro-

sidade precise de quasi todos

os trabalhos uteis, o terrapla-

namento da ultima piscina do

Ilhote, foco temível de emana-

ções pestileutas.

Foi preciso que a delega-

cia de saude se impozesse, a

valer, perante a estação com-

petente, para que tal se fizesse.

dando, com as lamas extrahi

da Pyramida.

A lista municipal, que de

tos dias, alterações profundas.

tc composta:

Campos, Gustavo

meida dos Reis, José Maria

vestre.

E Anniano de Pinho Vine

gues Calafate e Silua, Manoel

drignes da Cruz.

guns dos quaes das nossas re-

lações de estima pessoal.

A attitude do Campeão é,

portanto, de espectativa bene-

boa ou má. orientação.

.Q

Diz-se que do projecto de

protecção ás mulheres, que vae

ser presente ao parlamento,

faz parte a transformação da

«Escola agricola» ,da Bairra-

da em recolhimento pio, con-

formeo deejo d'aquelles po-

vos, em tempo defendido pelo

nosso preeado college do Dis-

tricto, sr. Mario Duarte.

 

Marcharam hoje por via

das eleições para Estarreja,

Oliveira d'Azemeie e Mealha-

da, cento e oitenta praças re-

quisitndas para manter a or-

dem.

Foram vinte de cavalin-

ria e quarenta de infantaria

para cada um d'aquelles con-

celhos, onde ha receios de tu-

multos graves, visto as hostes

progressistas pYeteuderem ven-

cer pelo direito da força o que

pela força do direito não con-

seguem.

 

Noticias militares

erminaram hoje as inspe-

cções dos manoebos recen-

seedos para o serviço do exer-

cito e armada no corrente an-

no, serviço a que a junta do

quismo local, e nos tempos da recrumento de reserva n.“ 24.

ditadura. ominosa quem mais proceder¡ com o maior zelo e

soffreu, até por alheias culpas. justiça, tornando-se por isso

A sua retirada da politica, credora do louvor geral.

n'este momento, representa a +0- No dia 8 a 12 do pro

morte inevitavel do grupo fran- ximo mez tem logar a encor-

quista, ainda numeroso e de poração dos recrutas destino-

valia. des ao regimento de infante:-

Nâo o fez, entretanto, sem ria 24.

prestar ao partido que honrou Os do 3.° esquadrão de ca

com a sua dedicação, um der_ vallaria 7, aqui estacionado,

radeíro e importante serviço: 'we-m encorporar-se na sede

a inclusão, na lista camararia, lo regimento, em Almeida, es-

de dois dos seus antigos sol parando-se que cheguem a

dados. Aveiro no dia 15.

O sr. dr. Jayme Silva, que 40- Marchou houtem p i-

ra Arganil, a tim de auxiliar

 

  

  

   

 

    

 

  

                 

    
    

 

  

   

 

Lá voe indo, arrastada, a

obra. Mas vae indo, vae an-

das da ria pela droga, que tam-

bem ainda não sahiu do bico

ve_ser votada amanhã por ac-

cordo, soffreu, por virtude de

varias combinações, de hn mui-

Ficou assim definitivamen-

Accacio Vieira

da Rose, Avelino Días de Fi-

gueiredo, Domingos Pereira

Ferreira

Pinto Basto, Henrique Mai-ia

Rodrigues de Costa,José d'Al-

Soares, Manuel Matheus Ven-

tura, Manuel dos Santos Sil_-

gre, Antonio da Costa Junior,

Antonio Pereira da Luz, Anto-

nio Ferreira Cunha, Francisco

Gonçalves Andril, Francisco

Pinto d'Almeidn, João Rodri-

Antonio Camelia, Vicente Ro-

Fazem parte do quadro an-

tigos e novos vereadores, al-

vola, o que não quer dizer que

ab_diqne algum ,dia dos seus

difettos de livre' critica a sua

a anctoridade udmuistrativa

na manutenção da ordem no

acto eleitoral a que vae proce-

der-se, uma força do regimen-

to de ínfanteria 24 comman-

dada pelo alferes, sr. Brochu-

do Brandão.

4¡- Seguiu para Lisboa,

onde foi matricular-se no pri-

meiro anno da (Escola-do-

exercito», o sr. Victor Hugo

Antunes, 1.° sargento aspiran-

te de cavallaria 7.

40- Foi' transferido para

o 4.' esquadrão d'este corpo,

aquartellado em Braga, o 1.°

sargento do 3.° esquadrão da

mesma. arma, sr. Francisco

Maia da Silva.

+0- Regressou de Arouca

a Aveiro o tenente de caval-

laria 7, sr. Antonio Calheiros.

40- Passou nnte-hontem

aqui, em direcção a Lisboa, o

general da brigada, sr. Joa-

quim da Silva Monteiro, ha

pouco nomeado director da ar-

ma de infantaria e que duran-

te algum tempo residir¡ em

Aveiro como commandente da

9.' brigada da mesma arma.

40- Já se apresentou em

infantaria 24, para onde veiu

transferido do 13, o sr. tenen-

te Ferrão.

4.. Seguirain para o Por-

to o sr. tenente Thomaz; epa-

ra Setubal 0 alferes, sr. Quiri-

no Monteiro, que do regimen-

to 24 foram transferidos para

infantaria 6 e 11.

+0- Tendo terminado no

corrente anno o serviço da

carreira de tiro na Gafanha,

recolheram já ao regimento de

infantaria 24 os ers. capitão

Peres e alferes Figueiredo, que

eram os ofiiciaes inatructores

da mesma carreira.

artões de visn
É

o ANNIVERSARIOB

Fazem annos:

iloje, a sr.' D. Zeferlna Guima-

rães, Valle-maior.

A'manhã, as sr." D. Gertrudes

Magui Simões Ferraz, Povoa do Var-

zim; D. Ephigenia das Dores Pinto

Basto, Azemeis; a menina Maris Be-

larmino Moreira Regatta; e os srs.

dr. Ernesto da Custa Sousa Pinto

Basto, Azemeis; dr. João Ribeiro

Dias da Costa, Cantanhede; e Tris-

tão d'Araujo Abreu Bacellar.

Alem, o sr. dr. Iunocencio da

Costa Santos.

Depois, a sr.a D. Anna Pereira

Mourão; e os srs. Albino de Seabra

Rangel, Anadia; e José de Mattos

Cunha, Manteigas.

Ó REGRESSOS:

Conte regressar amanhã à sua

casa de Lisboa o sr. Holbeche Fino,

que aqui veio em serviço da repar-

tição de iazenda do districto.

40- ltetirou já para a sua casa

da Figueira da Foz o general, sr.

Ignacio Cabral da Costa Pessoa, que

aqui viera, como dissemos, em vi-

sita aos seus amigos.

4¡- ltegressou a Aveiro o sr.

dr. João Feio Soares d'Azevedo,

muito digno secretario geral do go-

verno civil.

O ESTADAS:

Estiveram n'estes dias em Avei-

ro os srs. dr. Joaquim Rodrigues

d'Almeida. Camillo Rodrigues, dr.

Marques da Costa, Sebastião Rodri-

gues de Figueiredo, Antonio Euze-

bio Pereira, dr. Abel Correa da Sil-

va Portal e Manuel Maris Amador.

o marrone:

Seguiu já para Lisboa, com des-

tino à Africa, onde dirige com selo

e intelligencia uma das: principses

casas commerciaes de Dungeons. o

nosso patricio e amigo, sr. .loaé de

Sousa Lopes.

A' gare da estação d.› caminho

de ferro d'esta cidade foram acom-

panhei-o numerosas pessoas das

suas relações, indo até ao Entron-

camento, porque d'ahi seguiram pa-

ra Portalegre, sua irmã e cunhado.

0 sr. Raul da Motta, escrivão-no

tarlo n'aquella comarca.

O sr. José Lopes, que não leve

tempo de fazer pessoalmente as suas

despedidas, encarrega-nos de fazei-o

aqui, em seu nome, oll'erecendo a

todos os seus conterraneos os seus

serviços n'aquella importante pos-

sessão portugneza, e bem assim

nos encarrega de declarar que é seu

procurador em Aveiro o sr. Luiz An-

tonio da Fonseca e Silva, a quem se

pólo dirigir qualquer pessoa que

comsige houvesse on haja de tratar.

o THERMAS E PRAIAS:

Regressaram já do Pharol corn
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;Só n'eeta ultima parte a actual

lei de imprensa alterou a legisla-

ção anterior, lixando essa indemni»

seção, quando a ella haja direito

em 605000 reis, se o suntor não,

declarar maior quantia, e mandan-

- do, n'este caso, deixar a liquida-

ção para execução de sentença.

Não alterou, porem, nem podia

alterar para o eifeito de o mandar

indemnisar de perdas e dsmnos

que ninja prova que existam. Dei-

xsria então-?ü ser indemnissçãn de

perdas e damnos para ser antes

' um premio de consolação. E foi o

que-o aeoordão recorrido deu ao

queixoso: um premio de consolsção

pela solemne e completa exautora-

ção que elle soli'reu com este pro-

cesso e especialmente na audiencia

de discussão e julgamento, em que

foi elle quem foi julgado.

Bom preço, na Verdade, aquel-

le em que o queixcso avalia a

sua honra e consideração, mas que

não conseguiu provar que ellas va-

lham! . . . Com eñeito nenhuma pro-

va fee o queixoso e nem sequer al

' logon que tivesse aoErido perdas e

damnos com o artigo iporíminado do

Campeão das províncias.E antes, do

processo se vê, pelo que as testemu-

nhas depoaeram, e pelo que os jor-

naes juntos teem dito já e desde

1900 contra o queixoso, que elle

nnnca poderia suffrer taes perdas e

damnos. '

E confessa-o elle proprio no

'art. 4.° da replica, dizendo qu-

«felizmente a sua reputação não

está. bem á mercê de Velhos odios

e conhecidas vingançass. Eñ'eoti~

"vamente elle já. não tem nada a

' perder. E até o corpo já. tem cal-

i lejado... Em caso algum, pois,

' podia o aggravante ser condemna-

do a indemnísar o queixoso; e essa

' oondemnação sobre ser illegal, assu-,

me um caracter antipathico e odio-

so, collooando ainda o queixoso na

mais deploravel situação, pois oor-

robora que elle, que não quiz, e

conseguiu-o! que não fosse admitti-

da a prova das accnações que lhe

tinham feito, apenas tevc em vista

com este processo não defender-se

' e provar a sua lnnocencio, mas

' ambolsar uns nobres, fazer um ne-

gocio, o_ que aos padres é defezo

" (Conoilio-tridentino, sessão 22, cap.

1.° de refotmatlone). Quanto a

custas o ¡tccunlàu recorrido, tendo

abso|Vido d'ellas, nos termos da

lei, o oo-reu Arnaldo Ribeiro, que

'juntou attestadn do pobreza, con

' demnou em todas as do pre-

ceseo o aggravante que, pelas

que especialmente dizem respeito

seus oo-reu não é nem pode ser

responsavel. E' certo que os reus

são sulliulariameute responsaveis pe-

'la's costas do proceso, nos termss

da lei de 4 de maio de 1796. Mas

nlo é menos certo que essa ssllids~

riedade ó para ss custas em que

'ambos ou todos forem eondemna-

dos e não pode ser applicsda de

custas de que um d'elles tenha si~

do absolvido porque isso seria ab-

snrso e disparatsdo.

Se o co-rsu Arnaldo Ribeiro

tivesse tambem sido condemnado

em custas, então por todas ellas

ara solidariamente responsavel o

“gravata. Mas não o pode ser

manifestamente pelas custas que

elle não é obrigado s pagar.

Na absolvição não ha solidarie-

dade. . . e se a houvesse estava o

aggravants isempto de custas tam-

bem. De forma que pelas custas

'de que esse correu foi absolvido,

eioepto as que são tambem da

responsabilidade do aggravante, é

responsavel o anotor que, tendo

pedido tambem a oondemnação do

mesmo oo rvu nas custas, decahiu

d'essa parte do seu pedido (Cod.

do proc. civil, srt 104).

Nem o aggravanto tem nada com

os termos do processo especialmen-

te referentes ao outro co-reu, nem

pode soffrer pelo fa to d'elle ser

pobre, pagando as custas de que

aquelle foi absolvido.

› Absolvido -de custas um dos reus,

tem de pagar o auctor as que a esse

seu se referem, 'como teria de as

'p'gar tambem se, havendo só um

mello fosse absolvido das custas.

0 rea oondemusdo é obrigado a

pagar as custas do processo a elle

mferentes (Cod. penal, srt. 75 n.°

4) bem como as referentes aos ou-

tros reus com elle condemnados,

pois que por elias é solidariamente

responsavel (lei de 4 de maio de

1896) mas não 6 nom pode ser

obrigado a pagar as que se refe-

rem aos outros, abselvidos de pe-

la e custas on só de custas.

Não hs disposição legal que o

diga. E as penas e os seus efeitos

alo só os estabelecidos em lei ex

pressa e não podem ampliar-se.

São estes os verdadeiros prin-

cipios, consignados nos art.“ õ.°,

15.° 18.° e 7. do Cod. penal. Mas

ha pelo contrario disposição expres-

sa pela qual taes custas são da res

ponsabilidsde 'do anotor: é a do repartição 'lu fazenda

art. 104 do Csd. do pros. civil

applicavel. Mais ums vez, pois, ol

accordão recorrido julgou unntrs

direito.

Tcrmlnamos:

O appellante espera que o ven.

trib. ad quem pelos fundamentos

expostos na petição de ñ. e pelas

mais que dontamente forem supri-

dos dê provimento ao aggravo de

fl.

Quando, porem, tal não succe-

da pede e espera que elle seja dado

ao 2.” aggravo de ñ.

E não obtendo em nenhum d'el-

les, e pede, ou a revogação total

do aocordão recorrido sendo elle

appellandc absolvido como é de

direito e de justiça, ou a revoga-

ção parcial do mesmo accordão

nos dois pontos referentes á inde-

mnissção e as custas relativas ao

outro arguido.

E. R. M.“

O advogado

José Mar-la Vilhena Bar-

bosa de Magalhães.

Tiformação local

¡Folhinha aveiren-

ae (|907).-1)ia 31-E' exone-

rado do cargo de governador civil

d'esle districto o sr. Leopoldo Ma-

chado.

Dia 1 de novembro -- O tempo

modifica-se e a noite fazem-se os

tradicionaes inagustos.

Dia 2-Commemoração dos fieis

defuntos com um dia magnifico.

Dia 3-Reapparece a epidemia

da Variola no bairro piscatorio, as-

sim como na freguesia tl'Arada.

Camara municipal.-

Resoluções da sessão de 28 do cor-

rente:

g" Approvou a acta e com ella

as resoluções tomadas na sessão an-

terior, mandando dar os diversos

alinhamentos que lhe foram pedidos

para construcções;

J Concedeu um subsidio de

lactação em favor da menor Gloria,

lllha de Franmsca da Conceição Bar

rigas;

'e Lavrou novo coutracto com

o proprietario da «Escola-industrial»

para arrendamento da mesma;

a' Tendo fallecido o antigo

mestre da banda do «Asylo-escola»,

mandou retirar do orçamento a

verba que mandàra consngnar pela

sua aposentação;

g' Resolveu mandar o seu advo-

gado, sr. dr. Peixinho, e o verea-

dor, sr. A. A. da Silva, verificar

quaes as reparações que pertencem

ao senhorio da casa em que esteveo

Asyloescota, secção Barbosa de Ma-

galhães, para assim poder prover,

no que fôr de lei, as reclamações

do mesmo senhorio; e

g' Nomeon Interinamente para

o logar de professora de mstrncção

primaria junto à seccão José Este-

vam do mesmo asylo a professora

diplomada, sr.“ D. Deolinda Gloria

de Figueiredo.

Fabrica de conser-

vam-Ouwmos que a «Fabrica

de conservas de Espinho» vae mon-

tar uma succursai em S. Jacintho,

para o que já adquiriu largos tra.-

ctos de terreno n'aqneila costa, a

norte e ã beira-ria.

E' uma industria ainda por ex-

plorar entre uns e que decerto pro-

dnzirã.

Lyoeu ele Coimbra.-

Parece que o sr. dr. Luiz dos San-

tos Viegas, douto lente da Univer-

sidade e reitor do lyceu de Coim-

bra, solicitou a sua exoneração d'es

te ultimo cargo, que ha snnos exer-

ce com inexcedivel Competencla e

provada solicilude e rectidão.

Para sentir será que sua ex.'

presista na sua resolução, que vae

privar aquelle estabelecimento de

um doa seus mais brilhantes orna-

mentose eomdnvida de quem nom

a maior dedicação e bom senso o

tem sabido dirigir.

luformamnos, porém. de que

junto de sua ex.al se empregam de-

ligeucias para que lique, diligen-

cias que são os de todos os alo

maos e professores d'aquella con-

ceituada casa de iustrncçáo_

0 tempo.--Barto previu bem

ainda d'esta vez. A tarde e a noite

de quinta-feira foram de copiosa

chuva a de trovoeda quasi constan-

te, saraivando tambem com abun-

dancia.

0 mez de outubro, que começa-

rs calmo e hello, expira turbolento

e frio.

Lucram os campos e as nascen-

tes, a quem a estiagem roubara

alento.

Suicídio.-0 llv'cal dos im-

postos, residente em Aguada, sr.

lnnocencio Caracol, disparou sobre

n cranen um tiro de reWolver, li-

cando em estado desesperado. Uin

dos olhos estourou. Foi logo ong:-

do e felleceu pouco depois. Era na-

tural o'e-ta cidade, novo e hnin ra

paz.

Paramos aos seus.

.desistam-Os empregados !ln

da I'lililÍ"lll"

oderecem annuliã, no Hotel Cysne,

nm jantar de despedida ao sr.wAn-

  

tonio Nogueira Simón.: o. Silva, seu

estimavet chefe, que aqui errceu

até agora o cargo de. r'st'l'ÍVãO de

fazenda.

Serviço premium-Cons-

ta-nos que o sr. dr. Alvaro d'Atnay-

de, esclarecido professor do lycen

d'esta cidade, se olierecen para fa-

zer parte da brigada inedica'que

vae à Ilha Terceira para dehellar

a epidemia que all¡ grassa.

Aposentação.-Conforinc

em tempo referimos, foi aposenta-

do o 2.“ ollicisl chefs dos serviços

telegrapho-postaes de Aveiro, sr.

Ednardo Maximo Gaspar da Cunha

Serrão, que [leon com direito ao

ordenado de 5505000 reis an-

nnaes. '

O sr. Serrão vive em Aveiro hs

muitos annos, e por aqui ficará,

certamente.

Foi sempre um empregado cum'

pridor, e, por que ao seu excellent

le caracter ailia uma bondade inal-

teravel, gosa das oousideraçõs ge-

raes.

Bncalhau.-Foi abundan-

te, n'oste auno, a pesca do baca-

lhau. segundo as estatisticas geraes

já apuradas em paizes como a Fran-

ça, a inglaterra, etc.

Para Portugal veio tambem em

maior perção do que no anno pas-

sado, e ainda agara estão a chegar

importantes carregamentos. Pois

nem por isso o genero desceu sin-

da de preço!

a* A' barra da Figueira chega-

ram n'estes ultimos dias os Ingres-

Trombelas, Pescador', Julia 1.°, Ju-

lia 2.“, hiate Julia 3° e escuua

Maria Virginia, vindos da 'l'orrn-

nova, e quo fazem parte da llitilha

que ti'alli vas todos os annos à

pesca do bacalhau.

a' A0 Douro chegaram ultima-

mente tambem os hiales Rio doe,

Duque de Saldanha e Assumpção,

trazendo avnltados carregamentos.

Pilotos.-Os praticantes de

pilotos representaram ped'nilo uma

diminuição no numero do derrotas

exigidas por lc¡ para poesuirem a

carta de pilotagem.

Valle do \Naum-0 con-

selho superior do obras publicas

vae ser ouvido ácerca da projecta-

da estrada da Feira ã estação do

mesmo nome, da linha ferrea do

Valle do Vouga.

Louvores. - Por serviços

prestados ã instrncção, vão ser lon-

vadns os cidadãos que fazem parte

da commissão de beneüceucia de

ensino de Ovar, srs. Pedro Ferraz

Chaves, dr. João Maria Lopes, Al-

berto d'Oliveira e Cunha, padre,

Francisco Marques, Arthur Ferreira

da Silva e Celestino d'Alineida; e

bem assim o sr. Manuel Pereira

Granja, vereador da camara da Fei-

ra, que, durante 3 anuos, fornece-

rá, à sua custa, casa, mobília e.

utensílios escolares para a escola

de Lourosa, n'aqnelle concelho.

Em torno do distri-

cto.-A uma creança de Sanga-

Ihos, Anadia, de 6 annos de eda-

de, que com outras brincava perto

da lareira, pegou-se o fogo aos ves-

tidos, pelo que veio gritar ã porta

da rua, o que lhe ateiou mais as

chammas.

Poucos instantes viveu, morreu-

do no meio de cruciantos sofi'ri-

mentos.

nos ¡ntereaaadom--Os

recrutas dos contingentes activos

teem agora de apresentar as guias

em seu poder na secretaria da oa-

mara, até ao dia 7 de novembro

proximo, slim de lhes ser indicado

o itinerario para o alistamento. que

ha-itc ter logar de 8 a 12 do ines-

mo mez.

A gatunagem.-Não ces-

sa, a galnnagem. Agora entrou na

capclla da Senhora da Saude, que

serve de egreja parochial em Fer-

mentellos, e roubou do sacrario o

vaso sagrado, ainda com algumas

particulas. que os malfeitores espa-

lharam pelo altar. Além do vaso,

roubaram tambem um calix antigo

de prata e outros objectos do pou-

ca importancia.

Presnmo-se que os larapios fos-

sem nus ciganos que andaram na

vespera n'aquella fregnrzia.

Saude publica.-Não é

born, actualmente, o estado sanita-

rio da cidade.

Roinam sobretudo os incomino-

dos intestinacs por motivo das fru-

ctas o das aguas, que não são boas.

0 saL-l'em tido agora maior

procura, o sal da nossa ria, sahin-

do muito pelo mar, em pequenos

navios costeiras, e pelo caminho de

ferro.

lnatrucção primaria.

-Eis a nota dos livros definitiva-

¡nenle approvados pela Cominxssão

encairtgsnin da sua osCiilna:

Prinwiro livro de leitura, por

Uly~ses ilsclia lo; Primeiro livro de

leitura, por José Nunes Bapl ¡(d e

:José de Carvalho e. SIIVa; Leitura

:para o primeira classe, por li. Joá»-

ln Curi-.ora, Maximiliano d'Azm'edo

,e linil Brvnlião; Litro de lmturtt

' para a primeira classe, por Antonio

 

Simões Ferreira Figneirinhas; Se-

gundo livro do leitura, por Ulysses

Machado: Livro de leitura para a

sr'gundtt e terceira classes, por José

Ii-irlholoineu Rilli dos Marlyres e

\llltililti Francisco dos Senior; Lei-

tura para a segunda e terceira clus

ses, por l). João da Camara, Maxi-

lnlllritili d'Azevedo e Raul Brandão;

Leituras escolares, por Fortunato

Corrêa Pinto e José Nunes da Gra-

ça; e Livro de leitura para a se-

gunda e terceira classes, por João

Grave.

Quanto às chorographias, vae

abrir-se novo concurso, porque to-

dos os livros teem defeitos de con-

formação e erros de doutrina.

Praça de trataram-Pe-

rece que foi já vendida ao conheci-

do touroiro, Jorge Cadete, o redon-

del do Rocio, que era propriedade

do sr. Domingos João dos Rets.

Factos notariais. - Ns

segunda metade do seculo lindo e

durante o mez que corre, deram se

tres factos notaveis em Aveiro:

1.o a 20, de l866, a inaugura-

ção Solemue do retrato do grande

tribuno, José Estevam Coelho de

Magalhães, no lyceu nacional, feito

a expensas dos estudantes que en-

tão o cursavam. bem como os do

hoje extincto Seminario diocesano;

A 28, de 1887, a visita do fal-

Iccido inounrcba, sr. D. Luiz l; e

A 3l, de 1893, o Começo do

funccionainento do pbarol da nossa

barra, que havia sido inaugurado

em agosto d'esse anno_ por occasíão

da visita do então ministro das

obras publicas, sr. conselheiro Ber-

nardiuo Machado.

Theatro «Aveirense»

-Ein honra da :Associação dos ba-

teleiros», «Club dos gallitos», «Re-

creio artisticon, «Club Mario Duar-

tes e da banda dos «Bombeiros vo~

luntarios», deve realisar-se hoje, no

theatro Aveirense, uma nova recita

promovida pelo sr. J. Paula, com o

seguinte attrahenle e Variado pro-

gramma:

Amor por anna-ins, Os sinos de

Corneville em casa e um soberbo

acto de concerto organisado com

cançonetas, dnettos e habaneras,

por esta ordem: Pist. . . pist. . .

dnetto cantado por D. Maria Lopes

e .l. Paula; Niña Pancha, passe-

calle, cantado por D. Maria Lopes;

Com o meu chapeu, cançoneta cau-

tnda por J. Paula; A borboleta, ma-

viosa cançoneta cantada pela joven

cançonetieta Annila Lopes; 0 Mu-

gunzá, «Tango brasileiros cantado

por li. Marie Lopes; e Maratipatão,

soberba cançoneta cantada por J.

Paula. ,

Rotis com a comedia em um

arto Uma omperienoial. . ., em que

tomam parte os srs. J. Paula, Ma-

nuel Paula e D. Maria Lopes..

__._+_

Politica local e geral

Deixou a politica regenerado-

rar-liberal local, em cujo

meio desempenhou, desde o in¡

cio do franquismo em Aveiro,

logar preponderante, o sr. dr.

Jayme Duarte Silva, illustra-

do e digno presidente do nosso

municipio.

Desapparece comsigo, da

acena politica aveírense, a

pleiade de luctadores que che-

gou a nota'bilisar'se pelo pres-

tigio e pelas sympathias de que

setornou alvo_O melhor das for-

ças politicas do concelho tinha-

as agrupado esse partido, que

na tragica noite de 1 de feverei-

ro ultimo, com a queda fatal do

chofe'supremo e o afastamento

politico do seu illustre delega-

do em Aveiro, o sr. dr. Jayme

Lima, começou a declinar. Os

seus principaes elementos fica-

ram, entretanto, junto do sr.

dr. Duarte Silva, que até quer-

ta-feira ultima sustentou com

denodo i'udes combates pela

honra da bandeira.

Fo¡ o braço direito do fran-

quismo local, e nos tempos da

ditadura ominosa quem mais

soffreu, até por alheias culpas.

A sua retirada da politica,

n'este momento, representa a

morte inevitsVel do grupo fran-

quista, ainda numeroso e de

valia.

Não o foz, entretanto, sem

prestar ao partido que honrou

com a sua dedicação, um der*

radeiro e importante serviço:

a inclusão, na lista camararia,

de dois dos seus antigos sol

dados.

O sr. dr. Jayme Silva, que

 

via sacrificado á politica e aos

seus amigos uma larga parcel

la dos seus interesses, volta

agora ás suas occupações, des

illutlido, mas de bem com a

sua c«.›nsciencia por não haver

nunca preterido os seus deve-

res.

Lá vae indo, com a moro-

sidade precisa dc quasi todo

os trabalhos uteis, o terrapla-

namento da ultima piscina do

Ilhote, foco temível de emana~

ções pestileutas.

Foi preciso que a delega-

cia de saude se impozesse, a

valer, perante awestação com-

petente, para q ie tal se fizesse.

Lá. vae ind , arrastada, a

obra. Mas vae- .ido, vae an-

dando, com ao unas extrahi
. ll.

das da ria pela A ago, que tam-

bem ainda não sahiu do bico

da Pyramida.

A lista municipal, que de

ve ser votada amanhã por ac~

cordo, sodreu, por virtude de

varias combinações, de ha mui-

tos dias, alterações profundas.

Ficou assim definitivamen-

te composta: Accncio Vieira

da Rosa, Avelino Dias de Fi~

gueiredo, Domingos Pereira

Campos, Gustavo Ferreira

Pinto Basto, Henrique Marin

Rodrigues da Costa,José d'Al

moída dos Reis, José Maria

Soares, Manuel Matheus Ven-

turn, Manuel dos Santos Sil-

vestre.

E Auniano de Pinho Vina

gre, Antonio da Costa Junior,

Antonio Pereira da Luz, Anto-

nio Ferreira Cunha, Francisco

Gonçalves Andril, Francisco

Pinto d'Almeida, João Rodri-

gues Calafate e Silua, Manoel

Antonio Camello, Vicente Ro~

drigues da Cruz.

Fazem parte do quadro an-

tigos e novos vereadores, al-

guns dos quaes das nossas re-

lações de estima pessoal.

A attitude do Campeão é,

portanto, de espectativa bene-

vola, o que não quer dizer que

abdique algum dia dos seus

direitos de livre critica á sua

boa ou má orientação.

..O

Diz-sie que do projecto de

protecção ás mulheres, que vae

ser presente ao parlamento,

faz parte a transformação da

«Escola agricola» da Bairra-

da em recolhimento pio, con-

formeo desejo d'aquelles po-

vos, em tempo defendido pelo

nosso presado college do Dis-

tricto, sr. Mario Duarte.

Marcharam hoje por via

das eleições para Estarreja,

Oliveira d'Azemeis e Mealha-

da, cento e oitenta praças re-

quisitadas para manter a or-

dem.

Foram vinte de cavalla-

ria e quarenta de infanteria

para cada um d'aquelles con-

celhos, onde ha receios de tu-

multos graVes, visto as hostes

progressistas pretenderem ven-

cer pelo direito da força o que

pela. força. do direito não con-

seguem.

 

Noticias militares

Terminaram hoje as inspe-

cções dos mancebos recen-

seados para o serviço do exer-

cito e armada no corrente an-

no, serviço a. que a junta do

reorumento de reserva o.“ 24

procedeu com o maior zelo e

justiça, tornando-se por isso

credor-a do louvor geral.

+0- No dia 8 a 12 do pro

ximo mez tem logar a encmu

poração dos recrutas destin .~

das ao regimento de infant*

ria 24.

Os do 3.“ esquadrão de ca

vallaria 7, aqui estacionado,

'inm encorporar-se na sede

l.) regimento, em Almeida, es-

perando-se que cheguem a

AVt-.iro no dia 15.

4'.. ilarohou hootem p t-

é um distincto advogado, ha- ra Arganil, a lim dc auxiliar

   

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

   

  

 

  

  

   

  

 

  

  

  

 

  

 

  

 

  

  

  

    

   

  

  

  

  

   

   

  

    

  

  

  

 

  

  

  

it auctoridade admnistratl

na manutenção da ordem ni

acto eleitoral a que vae pr if_

der-se, uma força. do reg¡ n.

to de infantaria 24 oommas

dada pelo alferes, ar. Bros?

do Brandão. i

. *Seguiu para Liebe ›
a

onde foi matricular-ee no ' _p

meiro anno da :Escola-de-

exercíto», o sr. Victor vg;

Antunes, 1.° sargento aspira'

te de cavallaria 7.

40- Foi transferido p

o 4.' esquadrão d'este eo u,

aquartellado em Braga, o h'

sargento do 3.° esquadrão o'.

mesma arma, sr. Franoi u

Maia da Silva. '

00- Regressou de Aron

a Aveiro o tenente de naval

laria 7, sr. Antonio Calhei c '

40- Passou ante-boate

aqui, em direcção a Lisboa, o

general da brigada, sr. J '

quim da Silva Monteiro, hs

pouco nomeado director duar-

ma de infantaria e que durang

te algum tempo residiu eu,

Aveiro como oommandanted i

9.' brigada da mesma arma.;

40- Já. se apresentou em;

infantaria 24, para onde veia..

transferido do 13, o sr. tensa;

te Ferrão.

.o. Seguiram para o Por.:

to o sr. tenente Thomaz; epa-

ra Setubal o alferes, sr. Quid-15

no Monteiro, que do regiment:

to 24 foram transferidos para,

infanteria 6 e 11.

40- Tendo terminado no?

corrente anno o serviço dal

carreira de tiro na Gafanha,

recolher-am já. ao regimento

ínfanteria 24 os srs. capitão"

Peres e alferes Figueiredo, que

eram os officiaes instructores_

da mesma carreira.

gariões de visita

O ANNIVERSARIOS

Fazem_annost

Hoje, a ur.l D. Zeferina Guima-

rães, Valle-maior.

A'rnanhã, as sr." D. Gertrudes

Magui Simões Ferraz. Povoa do Ver-

zim; l). Ephigenia das Dores Pluto

Basto, Azemeis; a menina Maris lis-

larmina Moreira Regatta; e os srt.

dr. Ernesto da Costa Sousa Pinto_

Basto, Azemeis; dr. João Ribeiro:

Dias da Costa, Cantanhede; e Tris-

tão d'Aranjo Abreu Bacellar. r

Além, o sr. dr. lnnocencio dl

Costa Santos.

Depois, a sr.a D. Anna Pereira

Mourão; e os srs. Albino de Seabra

Rangel, Anadia; e José de Mattos

Cunha, Manteigas.

Ó REGRESSOS:

Conta regressar amanhã ã sus,

casa de Lisboa o sr. Holbeche Fino,

que. aqui veio em serviço da repsr- _

tiçào de fazenda do districto. 7

40- Reliron já para a sua cas¡ '

da Figueira da Foz o general, sr.

Ignacio Cabral da Costa Pessoa, que

aqui viera, como dissemos, em vi- _

sita aos seus amigos. i

4a Regresson a Aveiro o sr. _

dr. João Feio Soares d'Azevedo, _

muito digno secretario geral do geo

verao civil.

Ó ESTADAS:

Estiveram n'estes dias em Avei-

ro oa srs. dr. Joaquim Rodrigues _

d'Almeida, Camillo Rodrigues, dr. _

Marques da Costa, Sebastião Rodri-

gues de Figueiredo, Antonio Ente-

bio Pereira, dr. Abel Corrêa da Sll- Í

va Portal e Manuel Maria Amador. v

O PARTIDAS:

Seguiu já para Lisboa, com des-

tino á Africa, onde dngo com zelo

e lntelligeucia uma da principles

casas commerciaes de Benguells. o

nosso patricio e amigo, sr. José de

Sousa Lopes. .

A' gare da estação d› caminho

de ferro d'esta cidade foram acom- '

panbal-o numerosas pessoas das

suas relações, indo até ao Entrou-

cameuto, porque d'ahi seguiram ps- <

ra Portalegre, sua irmã e cunhado.

o sr. Raul da Motta, escrivão-uo-

lario n'aqnella comarca.

0 sr. José Lopes, que não teve

tempo de fazer pessoalmente ss suas

despedidas, encarrega nos de fazei-o '

aqui, em seu nome, olfereoendn s'

todos os seus cunterraneoa os seus

serviços n'aqnclla importante pos'

sessão portuguesa, e bem assim

nos encarrega de declarar que é seu

procurador em Aveiro o sr. Luiz Ali'

tonio da Fonseca e Silva, a quem se

pole dirigir qualquer pessoa que

coinsige houvesse ou haja de tratar.

o THERMAS n PltAlAS:

Regressaram jà do Pharol com ,

   



Suas familias os srs. Antonio Max¡-

mo e Domingos Guimarães. concei-

tuado negociante d'esta cidade.

4-0- Regressou de Espinho com

suas presadas lilhas a sr.l D. Caro-

lina de Moraes Ferreira, esposa do

nosso velho amigo, ar. Miguel Fer-

reira d'Araojo Soares.

40- Està actualmente em Es-

pinho o nosso presado amigo, sr.

Alexandre Silvestre Correa.

o VILEGXATURA:

Foi a Lisboa, de onde regressa

amanhã, o sr. Luíz Antonio da Fon-

seca e Silva.

Ó DOENTES:

Não tem passado bem de saude

o sr. João Bernardo Ribeiro Junior,

esclarecido pharinaceutico local e

sua esposa.

40- Estão melhores os srs. D.

ao cemiterio, com todos os seus

filhos, e á beira da sepultura,

o illustre titular pronunciou

uma brevéíe commoveutissima

allocução, que transcrevsmos,

e é um bello exemplo de reco-

nbecimento.

vel c a ser o primeiro niesse

instrumento, na banda do mes-

mo batalhão, a qual era regi-

da por outro hespanhol, cha-

mado D. Romão Avias.

Pouco depois foi aquelle

corpo militar transferido para

o Porto e ahi José Pinheiro

não só foi cantar em algumas

festividades religiosas com a

musica chamada do Silvestre,

mas foi tambem tocar trombo-

ne com a orchestra do theatro

lyrico.

Havendo acabado o tem-

po do seu contracto, como mu-

sico militar, logo regressou a

Aveiro. Aqui pouco tempo se

   

  

   

   

   

     

  

  

 

  

  

 

  

 

  

   

  

  

   

  

    

   

     

 

  

  

  

   

    

  
  

   

   

   

    

   

  

     

   

   

 

   

  

   

 

  

   

    

   

  

   

   

  

      

   

 

   

  

  

   

 

   

  

  

   

 

   

  

de Febricil n'uma das maos e um

de Histogram¡ na outra, visto que

só a elles devo o estar quasi em

estado de voltar .á minha vida e

procurar compensação aos muitos

prejuizos que solfri. E termino com

um (Hurrahln ao séllo Vitara' que

é sempre garantia do que e bom.

Luiz Victor .-i'A-ndrade.

Avenida-LISBOA

=

O Febricil cura com um frasco

as febre: pelludosas, sezões, inter-

mitentes etc. O Histogenol Nalim

com séllo Viteri dá resultados mais

rapidos que o ferro e as emulaões.

Exigir e séllo Viterí.

Pedidos ao deposito: Vicente

Ribeiro da C.“-Rua dos Fanquei-

ros. 1.° direito-LISBOA

 

    

    

  

  

  

  

       

  

  

  

:Minha boa Luiza: - Apagou-se

a luz que te accendeu uma vida tão

cheia de singeleza e bondade!

Em nome dos teus amigos ve-

nho dizer-te o ultimo adeus de des-

pedida. Um adeus d'aquelles em

quem deixaste uma saudade inextin-

guivel pelo reconhecimento de leal

dedicação e estima que lhes consa-

graste durante os 50 e tantos annos

que os serviste.

Descança em paz, boa amiga.

Se a justiça do Omnêpteute se

  

Joanna do Ceu de Moraes e Silva, demorou Voltou ao Porto e ' _ ,

-
. atere pela nossa, Deus abençoara

&gaioãfrü¡gênigãfgnülâsg
alli resolveu-se a acceitar um a tua sanlla mertrliortija. Mala-da-provlncla

› ' . 10 a¡- de musico ,na a banda Adeus, utzin a as nossas sau- - r '

gana de Vilhena e 'lose de “eu“ g p dades e da nossa alma reconheci- Das 'nossos correspondentes

do regimento n.” 24, que en-

tão estava sendo organisado

em Vianna do Minho, hoje

Vianna do Castello.

Depois de diversas peripe-

cias, menos importantes para

esta biographia e não tendo

accoitado certas propostas pa

ra ficar na banda de caçado-

res n.o 28, foi definitivamente

para Vianna.

A banda do 24 era quasi

toda composta de hespanhoes

e não muito numerosos, mas

era muito apreciada.

André Navarro era o seu

mestre. Havendo sido manda-

do para Vizeu o mesmo corpo,

para lá teve de ir José Pinhei-

ro Nobre.

Pouco tempo se demorou

n'aquella cidade, porque não

se dava bem de saude e resol-

veu-se a regressar á sua terra.

D'aqui voltou para Vianna,

onde fez parte da banda dein-

fanteria n.“ 3 e d'onde depois

de haver acabado o tempo do

seu contracto, novamente re-

gressou a Aveiro.

Aqui organisou uma regu-

lar phylarmonica, em que en-

traram alguns individuos, dos

que haviam pertencido á ex-

tincta guarda nacional e a ou-

tra phylarmonioa, regida por

o padre João de Pinho, falle-

cido em 1837_

Em 27 de novembro de

1845 e na egreja parochial da

Vera-cruz, consorciou-se com

Maria Izabel d'Apresentação

Marques, da freguezia de S.

Pedro das Aradas d'este con-

celho, filha de Maria Nunes

de Jesus da mesma freguezia

e de Manuel Marques Duarte,

do logar de S Bento da Cos-

ta do Vallade.

Em 14 de maio do anno

immediato, houve a revolução

chamada da «Patuleias ou da

«Maria da Fontem

Para sustentar essa revo-

lução e em diversas terras do

paiz, foram organisados cor-

pos, chamados populares.

Em Aveiro tambem foi or-

ganisado um d'esses corpos,

e d'elle era commandante João

Carlos do Amaral Osorio e

Sousa, que mais tarde teve o

titulo de visconde d'Almeidi-

nha.

A respectiva banda era a

phylarmonica organisada e re-

gida por José Pinheiro Nobre,

e o batalhão prevaleceu até á

convenção de Gramido, pela

qual a revolução ficou annul- -

lada.

Alguns individuos do par-

tido .cartista exerceram então

perseguições e não poucas vin-

ganças.

(Continua.)

Barros.

40- Gom uma angina tem esta-

do de camao sr. Manuel Firmino V.

Ferreira. alumno do lyceu d'esta cl-

dade, que ja se levanta.

*Tem-estado bastante doen-

te o sr. Antonio Maria Ferreira, acti-

vo industrial nosso patricio.

o consuma.an JOSÉ D'ALrom:

O sr. conselheiro José d'Alpoim

está na sua casa da Rede, lencio-

nando demorar-se no Douro alguns

dias e voltar a Lisboa pouco depois

das eleições camararias.

No Porto toi o illustre estadista

muito cumprimentado por numero-

sos amigos pessoaes e polilicos que,

por acaso, souberam da sua passa-

gem n'aquella cidade.

Em Aveiro era o facto absoluta-

mente desconhecido, alliaz teria sua

ex.l recebido os cumprimentos do

seus amigos d'esta cidade, com

sempre que elles sabem da sua

passagem por ca.

Visita regla

ctivam-se os trabalhos da

commissão das festas com

que hade ser recebido n'esta

cidade El-rei D. Manuel.

Parece assente que o almo-

ço será preparado em Aveiro,

dando-se-lhe um caracter local

muito accentuado, sendo os vi-

nhos d'esta região e da Bair-

rada. Louças. crystaes e pra

tas tudo será de Aveiro.

______._....___-_-

JOSE PINHEIRO NOBRE

Era vulgarmente conhecido

pelo nome de Marcella, sem

que elle com isso se desgostas-

ae. Nasceu em Aveiro a 2 de

fevereiro de 1821 e foi bapti-

sado na egreja parochial do

Espirito-santo.

Era filho de Bento Tava-

rea Nobre, da Villa de Pereira,

nos Campos de Coimbra; e de

Maria Delfina Nobre, de Villa-

real.

Estes conjuges tiveram

tambem os seguintes filhos:

Emilia, que foi a primogenita;

Maria, que foi a terceira; e

João, que foi' o quarto. José

Pinheiro Nobre, depois que

aprendeu as primeiras letras,

foi nomeado menino do côro

da Misericordia, que então ser-

via de Sé.

Havia então em Aveiro

uma pequena mas rica capel-

la, chamada dos padres, por

ser quasi toda formada de in-

dividuos da classe ecclesiasti-

ea. Era regida pelo padre Jo-

sé Joaquim Placido, irmão do

dr. Joaquim Antonio Placido,

jurisconsulto muito habil e ad-

vogado muito distineto.

O regente d'essa corpora-

ção deu as primeiras lições de

musica a este aveirense e pou-

co depois o admittiu, como

cantor, na mesma corporação.

Havendo-se orgauiaado, em

Aveiro, como n'outra's terras,

a guarda nacional, foi José Pi-

nheiro Nobre chamado para a

respectiva banda, em que toca-

va trompa e á qual pertenceu

até que a mesma guarda foi

dissolvida.

Como desejava aprender a

tocar outros instrumentos, ap»

proveitou a occasião de se es-

tar aqui organisando o bata-

lhão 28 e com um hespanhol

chamado Cleder, apprendeu a

tocar trombone de varas, che-

gando n'isso a ser muito nota-

da.›

 

Aguada, 26.

_ Meu caro amigo:

-~ Gênio a minha ultima cer-

respondencia não foi publica-

da, ignoro se ella «se perde-

ria no caminhm . . .!

x Foi aqui recebida com

indignação-a noticia do julga-

mento, ou antes da punição

a que foi sujeito o meu bom

amigo por ter mais uma vez

reclamado contra os escanda-

los praticados na anormal! . . .

A justiça dos homens! . . . Pa-

rece incrivel!

De maneira que, n'esta

boa terra, a absolvição é para

quem pratica actos immo-

raes! Os que reclamaram con-

tra aquelles que os commet-

tam, pagam o atrevimento.

Condemuam-se em custas e

sellos, e n'uma importante

quantia como premio aos de-

linqucntes! . . .

 

O Febrieil. e o

Histogenol Naline

Depolmento d'um con-

demnado á morte.-

O que é e para que

skolrve o sêllo VITE-

O Fobricil é um prodígioso me-

dicamento! Durante 8 annos, em

Africa, tornei com certeza mais de

uma carmda de quinino, e foi por

isso que tive de voltar á. metmpo

le n'um estado de completa prostra

ção. Aqui os accessos de febre con-

tinuaram e tambem continuaram a

fazer-me engulir as dóses do gran-

de envenenador. Era tão completo

o meu desanima que li o annunoio

do Febricil uma centena de vezes

antes de resolver-me a ensaial-o.

E' que receiava que fosse o quiní-

no com nome supposto-por causa

da policial Seria caso para dizer-se

que o patife, depois de velho, prin-

cipiava a sentir vergonha de seus Admimvel paiz!

crimes.

Um dia, n'um arranco de de- g Corre pm' “qm (lua 0

sespsro, mandei buscar um frasco auctor da acena do Bragança

e tomei logo a primeira dóse, até mandou Bacon] ;r novos apo.

sem ler as instrucções. Quando, sento para novíssima¡ me_

uma hora depuis, sent¡ ameaças de nas e

febre, encolhi os hombres e excla , , n

mei completamente desanimado- _ Que tencmna 33?““- n e 33

(Não é com essas! Isto agora só se a Importante quantia com que

foi premiado pela pratica da
cura com banhos de terra fria no

comiterxoln No dia seguinte, se- pri-mein¡ façanha_ . . de amor

e ventura.. . .lgundo. dóse. Pode alguem calcular

a minha alegria quando reoonheei- . . a, o

Assim é que é.

N'um paiz tão desmorali-
ao deitarme, que passara 24 horas

sado, somente se podem jul-

sem febre, pela primeira vez nos

ultimos 9 annos? Nunca mais tive

gar felizes os que assim pro-

cederam.

zfebre, mas á cautella tomei ainda

Bem hajam.

 

  

   

  

   

 

   

  

 

   

   

        

     

   

 

as 2 ultimas doses do frasco, e se

não continuei foi porque V. me

garantiu que era inutil. Gato es-

caldado de agua fria tem medo!

Se o depoimento de um conde-

mnado á morte póde ter utilida-

de na divulgação do Febriczl, use

d'elle á. vontade, que ha muito

quem possa approveitar este con-

selho: Nada da quinino! A minha

gratidão é tanta que da boa von-

tada lhe mandaria retratos, mas

não os tenho. Antes só valeria a

pena tiral-o para serVIr n'algum

concurso de bichos. Depois hei-de

tiral-o mais tarde, quando com

mais dois frascos do famoso His-

togenol Nativas com so'llo Viteri, me

encontrar outra vez tão gordo e bo-

nito como minha mãe me. . . deuá.

luz.

nuca-Ieceooosa-

Infelizmente com a actua

lei de imprensa é preciso amar-

rar com uma verga a conscien-

cia ao' pelourinho da rolha, pa-

ra que o rigor d'ella não ve-

nha esmagar os nossos justos

protestos. Tristissima situação.

Mas que seja assim, visto

a culpa não ser nossa.

E até breve, se esta fôr

publicada.

Brinco.

Braga, 28.

A ausencia prolongada de

  

M

mo que para elle a punição

d'aquele que a seu irmão vo-

tara. Tu és um pobre João Nin-

guem, dizia um dia o primoge-

nito ao irmão segundo. Quan-

do meu pae morrer, virei a ser

dono do morgadio de Her. . .

e tu terás que vir humildemen

te beijar-me a. mão e pedir que

te de ulgum dinheiro com que

compras um fato novo.

O rapazelho irritado com

estas palavras arremessou-lhe

uma faca que tinha na mão, e

fez-lhe um ferimento grave.

> Humberto receando mais

graves desastres,enviuu o ñlho

segundo para Petersbugo, on-

de chegou a official, e morreu

d'um cambate contra a Fran--

ça, ás ordens de Suwarrow.

Humberto não ousava ain-

da revelar o segredo da posse

illcgitima em que estava do

morgadio mas tambem não

quiz desviar mais um unico

ceitil a seu sobrinho. Pediu in-

formações para Genova, e sou-

be que a viuva do seu irmão,

BlBLlOTEBCÀ no “CAMPEÃO DAS PROVINCHS.,

(27)

POR

HOFFMAII

Versão de José Beirão

XXI

Foi esta carta que Wolf-

gang queimou junto do cada-

ver do pae.

Wolfgang tornado,pela mor

te subita do barão velho,senhor

do morgado ecreveu, franca-

mente a Humberto que se ti-

nha casado, e que já era pae,

e que se dispunha air buscar,

a Geneva, sua esposa. A morte

surprehendeu-o antes que po-

desse pôr em pratica tal pro-

jecto. Humberto guardou si-

lencio sobre a revelação, e to-

mou posse do castello. Mas an-

nos depois, sentiu-se cruciado-

de um excessivo remorso, e o

odio declarado que viu atear-

se entre seus dois filhos foi co-

*II

Sob os cvprestes

Na avançada edade de 87 an-

nos acaba de fallecer a sr.l

Luiza Maria, govsrnante dos

srs. condes do Ameal, a quem

servira dezenas de auuos com

muita dedicação.

O sr. conde do Ameal, que

sentiu profundamente a morte

da sua velha e honrada servi-

dora, acompanhou o cadaver

Hei-de tiral-o com um frasco esta cidade tem sido a causa

de não lhes ter dado noticia.

do que de mais palpitante por

aqui cciborre.

mento mais se discuteé a elei-

ção camararia.

accordo entre progressistas e

regeneradores, será reeleita a

actual vereaçã› tal como está

ou com pequena alteração.

á urna e já publicou a sua lis-

ta; mas sem proñblidades de

vencimento.

cíal diestu cidade pediu ao go-

vernadar civil do districtn in

trevonhajunclo de s. mages

tade para que na sua proxima

visit-a a esta cidade se demore

aqui pelo menos dois dias,

mas sem que a referida asso-

ciação se comprometta a pro-

mOVer ou concorrer para os

festejos a realisar.

juiz da relação do Porto, e que

juiz d'esta comarca.

  

e estimado pelo seu impullu-

,gh »nowoowowowwnoeo»

  
  

  

   

  

  

  

  

Humberto enviu-lhe, sob um

pseudomyno, o dinheiro nece-

ssario para elle concluir os es-

hadna.

seu irmão senão entermoa am-

biguos, que deixavam suspei-

tar que o desgraçado entrara

n'este ettentado como cumpli-

ce. . .

carteira negra tudo explica-

vam. Encerravam uma decla-

racão tirmadada por Daniel,

e a sua correspondencia com

Humberto. Era Daniel que o

convidara a vir a H. . . e que

interessada, determina que no

caso de esse cargo scr dissol-

vido será distribuido pelos em-

pregados o que existir no refe-

rido cofre.

A proposito somos informac

dos de que desde que se insti-

tuiu este cofre até hoje, não

consta que se dessem contas do

.seu movimento e existencia

do quantitativo arrecadado¡ Ç"

isto, corno dito tica,já vão pah

sados 7 para 8 muros!!!

Seria bom esclarecer date

ponto.

x O tempo corre de fei-

ção para as colheitas.

Cartaz (to “UAMAO,

AGRADECIMENTO

U, abaixo assignado, venho

mui respeitosamente apre-

sentar os meus sinceros agra-

decimentos a todos na pessoas

que se interessaram por mim

nos dias seguintes ao do desas-

tre de que foi victima e que me

teve ás portas da mmte, bem

como aos ex.“m' srs. dr. Jayme

Duarte Silva e rv:v.m° vigario

Antonio dos Santos Pato pelo

grande interesse que tomaram

por mim, e muito especialmen-

ÍO caracter- te ao ex.“ sr. dr. Pereira da

_ 05 n°390 PBZMPeS á fami' Cruz que com os diavellado¡

llR do SdlldOSO extmcto. cuidados que teve por mim a

x Pelo “OVO “Yaten“ _da com o muito saber e tino com

“Obra“ça do "3'" (1,331132 diz' que dirigiu o meu tratamento

“e que ° Pessoal empregado não só me arrancou á morte,

actualmente n'aquelle serviço I um¡ tambem me pmpou a um¡

P35“ Parte Pam a guarda ü" dolorosa e grave operação a

cal É Pa“e ñ“ addido á* re' que estive suejrto; permita-

parlições de fazenda conselhias me, pois' o “ao u_ dr_ pereira

No (“15° de 3mm sueca' da Cruz que torne publico o

de”) e““ empregado“ recebe' meuinolvidavel reconhecimen-

'ão ° que tem descontmo P““ to, já. que por outra forma não

"a ° 00m* de Previdencia? O“ posso manifestar-lhe a minha

perdem o direito ao dinheiro enorme gratidão para com [3°

que Para tal @Ofre tem demon' distincto,desvellado ecarinho-

tado ha 8 annos? ao medico_

O _regulamento do corpo Aveiro, 30 d'outubro de

da ñscalisação dos impostos, 1908.

segundo nos informa pessoa

g O assumptn que (le mo

Segundo o

O partido re'public-ino vae

A a Associação-commer-

 

Tem graça e não oñ'ende!

Fallecen aqui o sr. dr.

Accacio de Carvalho Fontes,

desempenhou as funcções de

Era aqui muito respeitado

Julio Diniz.

_um_

  

í- OURIVESARIA E RELOJOARIA

Ó a:D

Maine Fernandes Lopes

Successor de Antonio da Costa.

 

Rua dos Marcadores-AVEIRO

Objectos de ouro e prata de fino gosto; orystaes guarneoi-

doa a prata em estojos proprios para brindes; pedras

finas e relojoaria completa.
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Ó
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Officina com pessoal competentemente habilitado

' ' a fabricar e consertar qualquer objecto d'ouro, prata, ou

pedras preciosas; galvanismos a ouro, prata e cobre, p-los

O mais finos _e modernos processos; gravura; cravaçno de

o pedras; oXigdação de caixas de relogios de aço e qual-

. quer objecto de prata.

o

o* Preços _sem competencia

.ognonononownwwo»
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das partidas de caça que emJ

prehenderam juntos, em meio

dos turbilhões de gelo pactua-

ram a morte de Wolfgang. _ ,

-E' urgente acabar com

isto, mormurou Humberto,

olhando a clavina.

_ - Som urge acabar, repe- _

tm Daniel, mma n30 por aum

modo! E comprometteu-se a

matar o barão, de modo tal

que não se ouvira nem o can-

tar de um gallo.

' Humberto, depois de rece-

bido a somma que pedira, que#

ria partir, para evadir-ae I

qualquer tentação. Daniel sel-

lou-lhe o cavallo; mas, no mo-

mento em que o viu prestes a _

montar, disse-lhe com voz ca-

va:

Parece que andarieis bem '

em demorar-vos aqui, porque

agora mesmo o orgulhoso ba-

fres do velho barão. O mordo- râo ficou enterrado nas ruína¡

mo desejava exercer a sua vin- da torre.

dicta sobre o joven senhor a Daniel notara que Wolfgang. _

labareda da colero e do odio agilhoado pela cubiça do ouro, "

na alma de Humberto. Em uma

no auge do desespero pelo su-

bito desapparecimento de Volf-

gang, morréra; mas que o jo-

vem Rodrigo achara acolhida

em casa de um homem de bem.

Não falava da morte de

Os papeis que continha a

lhe déra parte da somma quan-

tiosa que se descobrira'nos co-



Chbmbim da Bocha Valle Guimarães

Advogado

' Largo Luiz Gypriano-AVEIRO

A ¡TTENÇAO

Rheumatismo e gotta

, ú :Curam-se definitivamente

com I

lnlicalculose do Douliir Chevreux

com sello Viterl

ou reason ni ALIVIO; SEIS rnsscos

EFFEGTUAM A com!

'Capsulas granulado. elixir

Cumulus-Caixa, 25400 reis

Elixir e granulado-Frasco, 25100

Exigir'o sello de garantia

com a palavra_ Viteri -a ver-

molho.

_ , Pedidos ao deposito: Vi-

6ente Ribeiro & 0.“, rua dos

Fanqueiros, 84, 1.°-Lisboa.

'Wak-

HIGIENE MS

SENHOR“

v Todas as senhoras devem,

em seguida ás relações sexuaes,

lavar-se com o BOCK-SA- I

MOVAR MEDICAL.

o novo irrigador que permitte

manter durante uma hora a

temperatura descongestionan-

te de 50°.

FORMOLODOR VEIGNAULD

com sellc Viteri

que cura todos os corrimen-

tos, as neres brancas,

purgações, gonorrheas e

evita as surprezas desagrado-

veis. .As senhoras desejo-

sas de ter iilhos só de-

vem fazer as lavagens

desinfectantes uma hora

depois.

Zulu, 540 reis-Caim¡ de 10

tubos, 55000 reis

Exigir o sello de garantia

'com a palavra- Viteri- a ver-

molho.

Pedidos ao deposito: Vi-

cente Ribeiro & 0.', 84, rua

dos Fanqueiros, 1.°-Lisboa.
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vestidos. Cascos e enfeites -

ra ohspeus. Sempre as melho-

re¡ e ultimas novidades.

Confeccionam-se por todos

os modelose sempre pelos mais

eommodcs preços.

ALZIRA PiNHEIno Cnavss

Run da Costeira-A VElBO

Colonial Oil Company

. Braços. correntes das cai-

xas de petroleo. gasolina e

agua-:ás de 1.' qualidade:

  

AVEIRO PORTO

 

 

 

"irei“ Americano, caixa de

5" I tem .'. . . . . . . . ”#30 “MU

Ana-ro; de 1.' qualidsdqcsi-

'rodou-tu. . . . 'l

Carolina de 1.' qualidade,cni-

_n d i a¡ con-'cool

8ñ650 343560

 

sarro cesso
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!3mm DA sam-AVEIRO

DE

pongeés oct. etc.

Q' w'pllués', rendirs,

Fazendas e guarnições para (“do

 

Machines industriaes
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Otiicina de reparações
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blico.

RUA DIREITA

 

Machinas de costura WERTHEIM

ils mais perfeitas e mais baratas que existem no mercado

Completo e permanente sortido de peças avulsas

Sempre em deposito varios modelos

Ensin'ygrltuito de quaesquer trabalhos de costura ou

bordado aos compradores da WERTHEIM

Vendas a prestações de 500 rels semanaes

Actualmente fazemos os seguintes preços nos melhores modelos:

BOBINA CIITBAI- para costureiras e alfaiates.. . .. Bs. 263m0

n r mesmo modelo com coberta. . n 28§000

» i- movel de luxo, de 4 gavetas, com

movimento giratoric de cabeça n 401000

n » o mesmo modelo com 6 gavetas. n 423000

- n rande modelo para correeiros e

gsapateiros........... s 813000

n n Idem com coberta . . . . . . . . n 385000

n de BRAÇO para sapateiros. . . . . . . . . . n 35.5000

qoooooooo 000000000

Grande novidade de sedes para bordar ao preço de

7o reis o tubo de 9o metros e 5o reis o tubo de 45 metros

Temos sempre em deposito completo sortido de peças avul-

sas fazendo nós todos os concertos necessarios por pessoal ha-

bilitado. Garantimos as nossas machinas contra quaesquer de-

feito de construcção. Para isto chamamos a atteuçac do pu-

TRINDADE & FILHOS

Agentes das incomparaveis bicyclettes TRIUMPH
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TOSSES

As tosses, rouquz'a'ões, bron-

chites, constipações, influenza,

coqueluche, e mais encommo›

dos das vias respiratorias, des-

apparecem com o uso 'dos

incomparaveís Rebuçados mi-

lagrosos.

Quinze annos d'exito se-

guro e ininterrupto, brilhante

mente comprovado, pelo in-

suspeiro testemunho dos mi

lhares de pessôas de todas as

classes sociaes que os teem usa-

do e pelos innumeros attesta-l

dos dos mais eminentes e con-

GRANDE_Longo D0 NATAL.

ceituados clínicos do Porto,

da capital e de todo o paiz

assim o demonstram á eviden-

cia. Oliicina e deposito geral,

«Pharmacia-orientaln, rua de

S. Lazaro 296 Porto-_Preço

210 réis, cada caixa;pelo cor-

deio 230 réis. A' venda em to-

das as pharmacias.

COKE

ENDE-SE na Fabrica do

Graz-Aveiro.

Arroba, ou 15 kilos. . . 120 réis

1:000 kilos..........6¡000 n

EXTRACÇÃO A 21 DE DEZEMBRO DE 1908

CONSTA de seis mil e oitocentos bilhetes, formando o capital de

544:000$000 l

O Gamblsta Testa, que o anno passado fez a maior distri-

buição de que ha memoria dos premios maiores, convida o publico a

habilitar-se nas suas casas, certo de que ninguem terá. que arrepender-

se no caso feliz de conseguir algum dos premios de que se compõe es-

ta grande e extraordinaria loteria.

O Gamblsta Testa satisfaz na volta do correio todos os pe-

praça do paiz ou extrangeiro.

PLANO

1 de . . . 200:000$000

1 io 40:000,ñ000

1 n 10:000ô000

2 n . 2:000õ000

3 n . . . 1:000$000

10 n . . . 500§000

24 n . . 30035000

333 n . . . . _ lGOñOOO

2 aproximações ao pre-

mio maior a . . 1:2005000

2 ditas ao 2.'I premio, a 5005000

2 ditas ao 3.** premio, a BOOñOOO

679 premios a todos os

numeros que termina-

rem na mesma unida-

de do premio maior, a 805000

 

12060

Csutellas di.: 25600, 2,3100,

reis.

s que lhe sejam dirigidos acompanhados das respectivas importan-

cias em sellos, vales do correio, letras ou ordens '/ Lisboa ou qualquer,

PREÇOS _

Bilhetes a . ' 8013000

Meios a . . 403000

Quartos a . . . . . 20§000

Decimos a . . . . . . 83000

Vigeslmos a . . . . . M000

Dezenas: 10 numeros segui-1

dos '

- n (com um premio

certo) de . . . .. 226000

-- » n llñOOO

_ i, i. 5.3500

_ » n R$300

_ n n

__ » » 1.5100

.... ,, s $600

16100, 550, 330, 220, 110 e 60

Para a província e ultramar accresce

a despeza do correio

.am, .z.rxqu .4-\Af-I'v'J-J-J ;JJ.~_r--,r,.r.-.r»-J_^.

Dirigir ao Cambista uosÉ RODRIGUES TESTA¡

74, Rua do Arsenal, 78-136, Rua dos Capellistat, 140

LXSBUA

Endereço telegraphico- ROTESTÃ~ bISBOA.

_ ELITE AVEIRENSE

EDUARDO AUGUSTíF-ERREiRA OSORIO
Participa ás BlltiS ex.“m clientes que tem em exposiçio ao seu estabelecimento todo o seu numeroso sortido para a presente estação:

Tecidos d'alta novidade,em algcdões, las e sedas, para vestidos.

umeroso surtida em cintos «ie pellica e d'e sstico,

e muitos outros artigos proprios da o icasiào.

oãüíxpmmxxoxoxexsxsxoxxx axei¡ ea sx

O maior e mais ir) mpleto sortido em tecidos leves d'algodão, em CRSWlS, cambraias,

luvas, mltaines, oluzes bordadas, saias de baixo, sombrinhas em seia,

  

    

  

  

  

 

CHAPEUS E ENFEITES

LZIRÀ PINHEIRO

p CHAVES participa.

aos seus cx.“m' freguezes e ao

publico em geral que já rece-

beu o seu importantíssimo sor-

tido de cbapeus enfeitados,

cascos e enfeites para os mes-

mos, vindos das mais afama-

das casas e sob os mais recen-

tes modelos de Paris.

Aeceita todas as encom-

mendas de chapeus para trans-

formar por qualquer figurino.

W N AS ofñcinas typogra-

' phicas do «Campeão

das Províncias» e por

motivo de acquisição de

novo material, prestes a

chegar, ha. para vender.

em excellentes condições

uma grande porção de

=typos communs e de

phaniasía, vinhetas, en-

feites, cavalletes, caixas,

etc, tudo no melhor es-

tado de conservação.

Monta-se uma excel-

lente typographia para

jornal e obras em pro-

  

; vincia com o material

que se annuncía.

Para ver e tratar,

na mesma. typographie:

Aguezia da Vera-Cruz, que

se compõe de casas de ha-

bitação, abegoarias, terra de

pão, pomares, ribeiro e mari-

nhas de arroz

 

quinta na Forca, da fre-

  
Prieilegiado auctorírado pelo « t

' governo, pela Inspecton'a

Geral da arte do Bio da

Janeiro, e approvado

pela Junta cmullo'oa

da saude publica

     

    

   

  

 

e E' o melhor tonico _

n nutritivo que seconhe- ,

ce; é muito digestivo, E

fortiñcmteereconsti- ,*

_ tuinte.Sob a sua in-

' Buencis desenvolve-se Í'

e rapidamente o apetite,

í enriquece-se osangue, í

fortalecem-se os mus- A,

«1 culos, e voltam as for- ' '

ças. _ ,

Emprega-se com o A;

~ mais feliz exito, nos

estom os ainda. os f

i mais de eis,paracom- A e,

;i bater as digestões tar-

, dias e laboricsasm dis- v

a pepsia cardialgia, gas-

tro-dynia, gastral ia,

'~ anemia ouínacçâo os e

orgãos,rachiticos,con- _- v-

. sumpoão de cames,at- '

-. fecçõesescropholosas,

e na eral convales- . '

e cença etodasasdoen-

ei, casyaonde é priciso

. levantar as forças.
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ATTENÇÃO

ECEBEM-SE dois ou

A tres hospedes, por

preços commodos, em uma

magnífica casa, com muito bons

quartos, verdadeiramente hy-

gienicos, com janellas para o

Largo-municipal,que fica por

cima da pharmacia Aveirense.

 

SABONETE IRENE, EXCLUSIVO 'DA CASA, A 100 REIS

.X ~ exoxoxoxxoses os '33 casa ox excxoexosox

    

NGLEle

' ~ hibido por lei) desde que d'esc

sas informaçõds resulte a ap-

r iqnente não inferior á gratiñ-

1DA SE uma gratificação cação promettida. Quem sou-

l quem fornecer indica- phosphorica, dirija-se a Ber-

ções para a descoberta de pes- nardo José de Carvalho, rua

imperiaçâo e venda de massa Aveiro, antiga morada do sr.

phosphorica (o que está. pro- Picada.

v J "'\

  

  

' . prehensâo da massa phospho-
¡ [rica com multa para o delin-

de cem mil reis a,ber da existencia de massa

soasque façam o commercio de das Barcas, n'esta cidade de

     

   

PAOUETES CORRElOS A saum DE LEIXÓES

DANUBE. Em 9 de novembro

Para S. Vicente, Pernambuco, Bahia, Rio de Janeiro, Santo,

Montevideu e Bucnos~Ayres. '

CLYDE, Em 28 de novembro

Para S. Vicente, Pernambuco, Bahia, Rio de Janeiro, SANTOS

Montevideo e Buenos-Ayres. '

Preço da passagem de 3.' classe para o Brazil

› › Rio da Prata 2.56000 n

PAbUETEs cosáEiõs A sous DE LISBOA
ARAGUAYA, Em 2 de novembro

Para a Madeira, Pernambuco, Bahia, Rio de Janeiro, SANTOS,
Montevideo e Buenos Ayres.

255000 réis

 

DANUBE, Em 10 de novembro

Para S. Vicente, Pernambuco, Bahia, Rio de Janeiro, Santos
Montevideo e Buenos Ayres. i

AVON, Em 16 de novembro

Para a Madeira, Pernambuco, Bahia Rio de Janeiro SA

Montevideo e Buenos Ayres. i i NTOS,

Preço da passagem de 3.' classe para o Brazil 22ó000 réis
, › » › › › Rio da Prata 225000 n

_._

l BORDO I'IA CRIADOS PORTUUEZES

Nas agencias do Porto e Lisboa podem os srs. passageiros de l.l

classe escolher os beliches a vista das plantas dos ps 1uetes, ma..

pgra isso recommendamos toda a 'intecipa-

çao.

.A.GENTES

NO PORTO: EM LISBOA:

TAIT 8: Cn° JAMES RAWES & C.°

19. Rua do Infante D. Henrique. 31-l.° Rua d'El-rei,

    

“A afastam”
Fazendas e modas Gamisaria e gravataria

POMPEU ::Aim PEREIRA

 

proprietario d'este estabelecimento, participa ás suas
ex“" clientes e ao publico em geral, que acaba de rg-

Rua José Estevam, 52 e B4

Rua Mendes Leite. 1. 8 e 5

AVEIRO ~

U ceber um grandioso e variado sortimento de fazendas e
outros artigos da mais alta novidade, para a presente

estação, a saber:

Fazendas de pura lã, para vestidos, desde 240 reis o me-
tro

Enorme sortido de tlmellas, amazOuS, meltons e zibelines
para casacos e capas.

Ultimos modelos de peleriues e boas de

nas, desde 1,5500 reis!!

Calçado de borracha e casacos impermeiaveis por preços

muito medicos.

Variado sortimento de bluzas e boléros do

alta novidade, desde 25000 reis.

Completo sortido de guarda-lamas, camisolas rio Iii, arti.

gos de malha, calçado d'agasalho, chales, cobertores, meiu

plugas, luvas, velludos, pluches, etc., ect. '

Perfumarias Bijouterias

plumas e de peu-

malha, da mais

 

o

g O

7/40

Rua da Costeira-Aveiro. ' Preços mOdÍÔOS

l3, lina Ileniles leite. 2l

lili, Mercadorias. 70

AVEIRO

voies| baptistes, foulards, zepliires, panamás, fustões,
algodao, espartilhos, meias, piugas, sedas, rucnes, tulles, gases.
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